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EDITAL 

 

  

Pregão Eletrônico nº 074/2026 
Data de Abertura: 26/05/2026 às 09:00h 

www.gov.br/compras/pt-br 

Nº do PE no compras.gov.br: 900742026 UASG: 925302 Nº do Proc.: 19.000.000130.2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA – 2 

Órgão Requisitante: CASA CIVIL DO GOVERNADOR - CCG 

Órgãos Participantes: CCG, SEAD, SEDH, SEDH/FEAS, SEDH/FETPB E FUNESC 

Valor Total Estimado: R$ 2.393.326,67 (dois milhões trezentos e noventa e três mil trezentos e vinte e 

seis reais e sessenta e sete centavos) 

PREGÃO ELETRÔNICO RP - COMPRAS (FORNECIMENTO CONTÍNUO) 

Registro de Preços? Vistoria? Amostra? 

SIM NÃO SIM 

Exclusiva ME/EPP? Cota Reservada ME/EPP? 
Critério de Julgamento das 

Propostas? 

NÃO SIM MENOR PREÇO 

Modo de Disputa: ABERTO-FECHADO 
Critério de Aceitabilidade de Preços: 

UNITÁRIO DO ITEM  

DESTAQUES 

ATENÇÃO! A prática de condutas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 poderá acarretar a 

instauração de procedimento administrativo de apuração de responsabilidade para aplicação das sanções 

legais. 

 

A simples participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, amparada por 

declaração com conteúdo falso (marcação de opção no sistema), pode configurar fraude à licitação e 

ensejar a aplicação das penalidades da lei. Não é necessário, para a configuração do ilícito, que a autora 

obtenha a vantagem esperada.  

 

No procedimento licitatório em tela, o lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item. 

 

Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos e alertamos para o 

acompanhamento do andamento do certame e quanto à necessidade de cautela quando da apresentação 

das propostas, cuidando para que não ocorra desconexão, nem deixem de atender as solicitações da(o) 

Pregoeira(o), a fim de evitar a prática de condutas que poderá acarretar na aplicação das sanções 

previstas. 
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EDITAL 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, na qualidade de órgão gerenciador conforme os 

termos do Art. 8°, do Decreto Estadual n° 43.759/2023, por intermédio da Central de Compras, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados na capa deste instrumento 

convocatório, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Estadual nº 43.759, de 2023 e demais 

legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação encontra-se descrito na capa do Edital e deverá ser fornecido conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no presente instrumento e seus anexos, atendendo a 

tudo que estiver disposto no Termo de Referência. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no anexo I do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

3.1.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação 

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

 

3.1.3. Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, nos termos e condições 

descritos no art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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3.5. Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores, à exceção dos itens 

2, 23, 28, 30 e 45, os demais itens são para participação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

3.6.1. Nos itens cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte não será concedido tratamento favorecido para 

microempresas, empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, especialmente os sócios da 

licitante, nos termos do art. 1º, inc. III, da Lei Estadual nº 8.124/2006 (alt. pela Lei nº 10.272/2014); 

 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não é de caráter sigiloso. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

                             

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 
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5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5. No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços 

deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis 

para o ano de apresentação da proposta. 

 

5.5.1. A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c 

art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de 

transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, 

de 2024. 

 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de integridade, nos 

termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 

2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 

14.133, de 2021. 

 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

 

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e  

 

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; 

 

5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 
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5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

6.1.1. Valor UNITÁRIO do item, com apenas 03 (três) casas decimais; 

 

6.1.1.1. Caso o licitante informe preços com número de casas decimais superior a 03 (três) dígitos, a(o) 

Pregoeira(o) dar-se-á o direito de adequação dos preços, de acordo com o estabelecido no item 6.1.1, 

cujos arredondamentos dar-se-ão para baixo, tanto para preços unitários quanto para preços totais; 

 

6.1.2. Marca / Fabricante 

 

6.1.3. Modelo / Versão 

 

6.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo indicado no Anexo I do Termo de Referência; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas aplicáveis ao Estado da Paraíba, ou preço máximo estabelecido no Anexo I do 

Termo de Referência, se for o caso, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Anexo I do Termo de Referência; 

 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 da Constituição Federal e/ou Estadual; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

6.13. Após a fase de lances, quando solicitado pela(o) Pregoeira(o), o licitante mais bem classificado 

deverá enviar a proposta adequada ao último lance ofertado. 

 

6.14. As especificações dos itens do Anexo I do Termo de Referência, anexo deste Edital em nenhum 

momento serão substituídas pelas descrições resumidas, constantes na Relação de Itens divulgada no site 

www.gov.br/compras. Em caso de divergência nas especificações dos itens, prevalecerão as do Anexo I 

do Termo de Referência. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados na capa deste Edital. 

 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) Pregoeira(o) e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo). 

 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

 

7.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

7.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.10.5. Poderá a(o) Pregoeira(o), auxiliada(o) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de 

habilitação. 

 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.14. No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

7.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) Pregoeira(o) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela(o) Pregoeira(o) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 
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7.17.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.17.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

lei; 

 

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

 

7.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

 

7.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba; 

 

7.18.2.2. empresas brasileiras; 

 

7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

 

7.18.3. Permanecendo o empate após a aplicação de todos os critérios de desempate previstos em lei, 

proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado por meio da funcionalidade do sistema 

Compras.gov.br. 
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7.18.3.1. Na impossibilidade de realização do sorteio pelo sistema do compras.gov.br, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

 

7.19. Será admitida a previsão de preços diferentes conforme os critérios previstos no art. 21, III, do 

Decreto Estadual n° 43.759, de 2023, nas seguintes hipóteses: 

 

7.19.1. quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

 

7.19.2. em razão da forma e do local de acondicionamento; 

 

7.19.3. quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

 

7.19.4. por outros motivos justificados no processo; 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

8.1. Encerrada a etapa de lances, a(o) Pregoeira(o) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

8.1.1. SICAF;  

 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); 

 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); 

 

8.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

8.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:14831188675546::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO); 

 

8.1.6. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 

CAFIL-PB (http://www.cge.pb.gov.br/site/imagens/gsc/cafil-pb.pdf). 

 

8.1.6.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 

8.1.2; 8.1.3; 8.1.4 e 8.1.5 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 

8.3. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e 

no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a(o) 

Pregoeira(o) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
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8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, a(o) Pregoeira(o) verificará se faz jus ao benefício aplicado. 

 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a(o) Pregoeira(o) 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEAD n° 005, de 08 de novembro de 2023. 

 

9. DA PROPOSTA ADEQUADA 

 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a(o) 

Pregoeira(o) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

9.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

9.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.5. Se o mesmo participante vencer o item destinado à ampla concorrência e à cota reservada para 

participação exclusiva de ME/EPP, esse deverá formalizar a oferta considerando a melhor proposta 

dentre ambos, para a administração pública, nos termos do §3º, do art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015. 

 

9.6. Não havendo vencedor para a cota reservada para participação exclusiva de ME/EPP, esta poderá ser 

destinada ao licitante vencedor da cota principal (ampla concorrência) ou, diante de sua recusa, aos 

licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, nos termos 

do §2º, do art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 

9.6.1. Havendo alguma limitação do sistema para realizar esta atividade, poderá ser efetivada através de 

mensagens entre o Pregoeiro e o licitante, ou por e-mail, bem como deverá ser encaminhada uma 

proposta adequada adicionada do quantitativo da cota reservada. 

 

9.7. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, haverá prioridade de 

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 

para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, nos termos do §4º, do art. 8º, 

do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

 

9.8. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
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9.9. A(o) Pregoeira(o) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

9.9.1. A "Convocação do anexo" poderá ser aberta para apenas 1 (um) dos itens contemplados pela licitante, 

porém caso a licitante seja vencedora de mais de 1 (um) item, esta poderá formular proposta única 

discriminando todos os itens arrematados e não apenas o item informado pelo sistema eletrônico. 

 

9.10. É facultado a(o) Pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

9.11. Além das informações exigidas no item 6 e subitens, a proposta de preços final do licitante mais 

bem classificado deverá atender aos seguintes requisitos:   

 

9.11.1. ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, ser assinada pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

9.11.2. conter as especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes 

do Termo de Referência; 

 

9.11.2.1. apresentar detalhamento das especificações do material a ser fornecido, inclusive indicando 

marca, modelo, fabricante, procedência, prazo de entrega, prazo de garantia, e demais exigências do 

Termo de Referência; 

 

9.11.3. conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, e cargo na empresa; 

 

9.11.4. conter indicação do banco, número da agência e conta do licitante, para fins de pagamento. 

 

9.11.5. conter declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso; 

 

9.11.5.1. Se a Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), for OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL, declarar a opção e apresentar a comprovação de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido; 

 

9.11.6. Declaração de que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

9.11.7. conter a informação da alíquota de ISS e/ou ICMS, de acordo com a norma tributária vigente no local 

da licitação, aplicável ao objeto do certame. No caso de não incidência de ISS e/ou ICMS o licitante 

deverá informar na proposta, o dispositivo legal ou comprovação que vislumbrar pertinente, que 

subsidie a sua alegação de não incidência do respectivo imposto; 

 

9.11.8. No caso da incidência de ICMS: 

 

9.11.8.1. Para empresa localizada em outra unidade da federação, em obediência ao Decreto Estadual nº 

20.210/98, informar os valores propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos 

acrescidos da diferença de alíquota. 

 

9.11.8.2. Tratando-se de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, 

informar o dispositivo legal que comprove tal benefício; 
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9.11.8.3. Na hipótese de qualquer operação com mercadorias importadas do exterior, a isenção do ICMS 

fica condicionada à comprovação de inexistência de similar produzido no país, que será atestada por 

órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo da mercadoria ou do bem 

com abrangência em todo o território nacional; 

 

9.12. Para o correto dimensionamento da proposta, o licitante deverá atentar-se às condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

9.13. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.1. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

10.2.1. contiver vícios insanáveis; 

 

10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

10.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

10.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

10.2.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos; 

 

10.2.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

10.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

10.4. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

da(o) Pregoeira(o), que comprove: 

 

10.4.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

10.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação. 

 

10.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

10.8.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

10.1. Considerando a exigência de apresentação de amostra no Termo de Referência, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 

10.1.1. A solicitação fundamentada do interessado para prorrogação de prazo de apresentação de amostra 

deverá ser encaminhada, antes de findo o prazo estabelecido no Termo de Referência, para o e-mail 

gelic04@centraldecompras.pb.gov.br ou outro informado pela(o) Pregoeira(o) durante o certame. 

 

10.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

10.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

10.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pela(o) Pregoeira(o), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

10.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a(o) 

Pregoeira(o) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

11.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF e/ou SIREF/PB (Certificado 

Estadual de Cadastramento e Habilitação - CECH), nos documentos por ele abrangidos. 

 

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

 

11.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 
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11.3. Considerando a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

11.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por 

cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

11.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por cópia digital. 

 

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

11.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF e/ou SIREF/PB, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

11.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

 

11.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

11.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

11.11. A verificação pela(o) Pregoeira(o), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

11.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação da(o) Pregoeira(o). 

 

11.12. A verificação no SICAF e/ou SIREF/PB ou a exigência dos documentos nele(s) não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

11.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.11.1, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada da(o) Pregoeira(o), a apresentação de novos documentos de habilitação 

ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 

horas, para: 

 

11.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

 

11.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

11.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

 

11.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

 

11.13.5. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

 

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a(o) Pregoeira(o) examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.11.1. 

 

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

11.18. Os documentos a seguir serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021: 

 

11.18.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

 

11.18.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

11.18.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  
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11.18.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

11.18.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.18.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

11.18.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

11.18.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

 

11.18.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

11.18.1.9. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos 

consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a 

Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.18.1.10. Agricultor familiar: Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, válido; ou 

Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP, 

ativa; ou, ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do PAA, nos termos do art. 2º, §3º 

do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023. 

 

11.18.1.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

11.18.1.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

11.18.2. Relativos à Regularidade fiscal, social e trabalhista 

 

11.18.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
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11.18.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

11.18.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

11.18.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

11.18.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

11.18.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

11.18.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.18.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

11.18.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

11.18.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 

11.18.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

11.18.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), devidamente 

registrados na junta comercial ou no órgão competente, na forma da lei, comprovando: 

 

11.18.3.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

11.18.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

11.18.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

11.18.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 
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habilitação, patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

 

11.18.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

 

11.18.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

11.18.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

 

11.18.4.1. As exigências relativas à Qualificação Técnica encontram-se elencadas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

11.18.5. Disposições gerais sobre habilitação 

 

11.18.5.1. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

11.18.5.2. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

11.18.5.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

11.18.5.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

11.18.5.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

11.18.6. Havendo a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

a. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

b. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 
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c. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

 

d. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

e. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

 

f. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

 

f.1. ata de fundação; 

f.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

f.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

f.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

f.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

f.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 

g. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

11.18.7. Documentos Complementares: 

 

a. DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO, CONFORME 

MODELO ANEXO A ESTE EDITAL 

 

11.18.8.  Havendo a participação de consórcio, será exigida a seguinte documentação complementar: 

 

a. Considerando a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

b. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o edital 

exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

c. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:  

 

c.1. Designação do consórcio e sua composição; 

c.2. Finalidade do consórcio; 

c.3 Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual; 

c.4 Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados; 

c.5. Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas 

c.6. Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, 

tanto na fase do procedimento de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 

encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação; 

c.7. Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes 

para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos 

necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo responsável pela 

representação do consórcio perante a Administração; 

c.8. Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada 

sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, 

observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste subitem; 
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d. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

 

e. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação jurídica e 

habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação 

econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do 

caput do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

f. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

12.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sítio eletrônico da Central de Compras. 

 

12.3.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo (prorrogável) 

estabelecido neste Edital, ensejará a aplicação de penalidades. 

 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

12.5. A(s) Ata(s) de Registros de Preços com os preços registrados e fornecedores serão divulgadas no 

sítio eletrônico da Central de Compras e no PNCP, disponibilizada(s) durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

12.8. Conforme disposto no artigo 29 do Decreto Estadual Nº 43.759/2023, o prazo de vigência da ata 

de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do 

Estado da Paraíba - DOEPB, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

12.9. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas e será definida nos termos do disposto no art. 53 do Decreto Estadual 

Nº 43.759/2023. 
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12.10. A ata de registros de preços será considerada encerrada com o término de sua vigência ou quando 

todos os quantitativos registrados e limites permitidos para adesão forem utilizados. 

 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

 

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos arts. 45 e 46 do Decreto Estadual n° 43.759/2023. 

 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.centraldecompras.pb.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pela(o) Pregoeira(o) durante o certame; 

 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

 

15.1.6. fraudar a licitação 

 

15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

15.2.1. advertência; 

 

15.2.2. multa; 

 

15.2.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado da 

Paraíba; 

 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado da Paraíba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 

15.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

15.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, § 4º da Instrução Normativa SEAD n° 005, de 2023. 

 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

15.15. A aplicação das sanções de que tratam os itens 15.7. e 15.8. importará na inclusão do 

licitante/contratado no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Estado da 

Paraíba - CAFIL/PB. 

 

15.16. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF. 
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15.16.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

16. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou requerer esclarecimentos acerca deste Edital 

e seus anexos por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

16.2. A decisão de impugnação ou resposta ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

16.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail gelic04@centraldecompras.pb.gov.br. 

 

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela(o) 

Pregoeira(o), nos autos do processo de licitação. 

 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17. DO CONTRATO 

 

17.1. Após assinatura da Ata de Registro de Preços e dentro do respectivo prazo de validade, o 

fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou retirada do instrumento 

equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, desde que obedecidas todas 

as exigências estabelecidas neste Edital e na Ata de Registro de Preços. 

 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.3. Caso a Administração entenda pela substituição do contrato por nota de empenho, o adjudicatário 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua ciência, para confirmar a entrega do objeto, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para 

que seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

 

17.4.1. Será admitida a assinatura digital, por pessoa física ou jurídica, em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

 

17.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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17.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

 

17.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

 

17.5.4. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

17.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

17.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

 

17.7.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 

17.8. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), bem como consulta ao Cadastro 

de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFILPB, 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

 

17.9. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, 

como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível 

com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 

 

17.9.1. Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores com dedicação 

exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como condição para assinatura do contrato, 

que possui capital social mínimo integralizado de acordo com os valores estipulados no art. 14 da Lei 

n.º 14.967/2024. 

 

17.10. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 

comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar 

o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a 

ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 
 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 

CONTRATO 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização e gestão do contrato estão 

previstos no Termo de Referência, anexo deste Edital. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. A(o) Pregoeira(o) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, conforme 

previsão do art. 41, da IN SEAD Nº 005/2023, de 08 de novembro de 2023. 
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19.2. A(o) Pregoeira(o) poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada no relatório de julgamento e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação, 

conforme previsão do art. 42, da IN SEAD Nº 005/2023, de 08 de novembro de 2023. 

 

19.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento de que tratam os itens supra, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

no relatório de julgamento, conforme previsão do art. 43, da IN SEAD Nº 005/2023, de 08 de novembro 

de 2023. 

 

19.4. Será divulgado relatório de julgamento da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

19.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela(o) 

Pregoeira(o). 

 

19.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 

19.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

19.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 

19.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 

19.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico www.centraldecompras.pb.gov.br/.   

 

19.14. O resultado desta licitação será divulgado nos sítios eletrônicos: 

www.centraldecompras.pb.gov.br e www.gov.br/compras. 

 

19.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

19.15.1. ANEXO I - Termo de Referência 

 

19.15.1.1. Anexo I do Termo de Referência – Tabela de itens a serem licitados e seus respectivos 

quantitativos 

 

19.15.1.2. Anexo II do Termo de Referência – Declaração de Conhecimento das Especificações 
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19.15.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

19.15.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

19.15.4. ANEXO IV - Modelo da proposta de preços 

 

19.15.5. ANEXO V - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco 

 

19.15.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento como ME - EPP 

 

19.15.6.1. Apêndice do TR – Estudo Técnico Preliminar 

 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

Wanessa Maria de Paula da Silva Viana 

Responsável pela Elaboração do Edital 

 

 

 

Jéssica Cecília de Albuquerque Araújo 

Responsável pela Revisão do Edital 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

COMPRAS – RP 

PROCESSO Nº: 19.000.000130.2025 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: CCG, SEAD, SEDH, SEDH/FEAS, SEDH/FETPB E FUNESC 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Casa Civil do Governador - CCG 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA – 2, nos termos da tabela constante no anexo I deste 

termo de referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s) e não participante(s) estão definidas em anexo ao presente termo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, visto que se enquadram no 

conceito definido no art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

44.383, de 14 de novembro de 2023. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que compete aos órgãos 

participantes, o fornecimento de Material de Limpeza – 2, sendo a vigência plurianual mais 

vantajosa considerando a justificativa constante aos autos do processo licitatório. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada na 

justificativa da contratação constante nos autos do processo licitatório 

2.2. O objeto da contratação está parcialmente previsto no Plano de Contratações Anual de 2025 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência, estando à justificativa 

descrita no Documento de Formalização da Demanda presente nos autos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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Da exigência de amostra: 

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização 

divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.3. Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra 

dos itens133863, 134124, 136661, 45905, 128986, 50294, 111357, 13496, 128987 e 46900 para 

a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referência e consequente 

aceitação da proposta, no local e prazo indicado no edital. 

4.4. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os respectivos 

prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas 

características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua 

marca, número de referência, código do produto e modelo. 

4.5. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.6.1. Atender as especificações de dimensão, volume, espessura ou composição conforme 

descritivo do item do Anexo I deste Termo de Referência; 

4.6.2. Apresentar identificação conforme item 4.4; 

4.6.3. Os itens de código 136661, 45905, 111357, 13496, 128987, 46900 terão as amostras 

avaliadas conforme itens 4.17.1 a 4.17.6 

4.7. As amostras deverão ser entregues no Gerência Administrativa localizada no endereço: Palácio 

dos Despachos situado à R. Guedes Pereira, 504F - Varadouro, João Pessoa - PB, 58010-810, 

no horário das 09h às 15h, de segunda à sexta-feira, no prazo limite de 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da realização da etapa de lances ou solicitação do Pregoeiro, podendo ser 

prorrogado por igual período, a critério da Administração, mediante requerimento devidamente 

justificado 

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9. As amostras deverão ser disponibilizadas observando o seguinte quantitativo: 

4.9.1. Cód. 133863: 01 (um) rolo 

4.9.2. Cód. 134124: 01 pacote 

4.9.3. Cód. 136661: 01 unidade 

4.9.4. Cód. 45905: 01 unidade 

4.9.5. Cód. 128986: 01 bobina 

4.9.6. Cód. 50294: 01 pacote 

4.9.7. Cód. 111357: 01 pacote 

4.9.8. Cód. 13496: 01 pacote 

4.9.9. Cód. 128987: 01 pacote 
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4.9.10. Cód. 46900: 01 kg 

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema em até 5 

(cinco) dias úteis. 

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

4.13. Após a divulgação do resultado da análise das amostras, as reprovadas poderão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, após o qual serão descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas seguintes razões: 

4.16. Trata-se de item comum com adoção de rotina de entrega que oferta reduzido risco no 

fornecimento. Sendo item de baixa complexidade técnica e reduzido risco envolvido. 

Exigências quanto ao produto ofertado 

4.17. Apresentar, para os seguintes itens, junto à proposta de preço:  

4.17.1. O item de código 136661 deve ser 100% algodão, ter acabamento premium, com 

bainha, conter peso aproximado de 100g a 110g (correspondendo a aproximadamente 

300g por m²). 

4.17.2. O item de código 45905 deve ser em algodão alvejado trama 15 (15 fios de algodão 

por centímetro de tecido), tipo saco, bordas com acabamento em overlock. 

4.17.3. O item de código 111357 deve ter espessura de 10 micras. 

4.17.4. Os itens de código 13496 e 128987 devem ser na cor preta ou azul. 

4.17.5. Os itens de código 113157, 13496, 128987 e 46900 aceitarão variações de 01 cm. 

4.17.6. O item de código 46900 deve ter espessura de 08 micras. 

4.17.7. Os itens de código 136610 e 93261 devem ser entregues em pacotes com 24 

unidades cada. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da ordem de compra, em remessa 

parcelada. 
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5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 01 (um) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues de segunda à sexta-feira das 09hs às 15hs nos seguintes 

endereços: 

5.3.1 Casa Civil do Governador 

5.3.1.1 Palácio dos Despachos situado à R. Guedes Pereira, 504F - Varadouro, João Pessoa – PB; 

5.3.1.2 Casa Civil do Governador situado à Av. Maranhão, 277, João Pessoa/PB; 

5.3.1.3 Almoxarifado Casa Civil do Governador: situado à Rua Peregrino de Carvalho, nº 35, Loja 

03, Centro, João Pessoa-PB; 

5.3.2 Secretaria De Estado Do Desenvolvimento Humano SEDH/FEAS, SEDH/FETPB, 

SEDH/FUNDESC. 

5.3.2.1 Centro Integrado de Cruz das Armas (CICA), localizado à Av. Lima Filho Nº 637, Bairro de Cruz 

das Armas, João Pessoa/PB; 

5.3.3 Secretaria de Estado da Administração – SEAD, no Almoxarifado Central da Secretaria de Estado 

da Administração da Paraíba, localizado na Av. Floriano Peixoto, nº 650, Jaguaribe- João Pessoa-

PB; 

5.3.4 Fundação Espaço Cultural da Paraíba – Funesc – na Rua Abdias Gomes de Almeida, 800 – Bairro 

de Tambauzinho, na Cidade de João Pessoa PB. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VI); 

6.8 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e  Decreto Estadual 

nº 43.975, de 2023, art. 24, II); 

6.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Estadual nº 

43.975, de 2023, art. 24, III);  

6.10 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, IV). 

6.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Estadual nº 

43.975, de 2023, art. 24, V). 

6.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, VII). 

6.13 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, I e II). 

6.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Estadual nº 43.975, de 

2023, art. 25, IV). 

Gestor do Contrato 

6.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, IV). 

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Estadual nº 

43.975, de 2023, art. 23, II).  

6.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, III).  

6.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VIII).  
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6.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, X).  

6.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, 

VI).  

6.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03(três) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 6º, §3º da Instrução Normativa Conjunta nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de 

janeiro de 2024. 
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7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

f.1) Se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN 

RFB nº 1.234/2012. 

7.9.1 Observar as disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 

SEAD/CGE Nº 01/2016 (SIGBP PB). 

7.9.2 No caso de bens adquiridos com entregas parceladas, a liquidação e 

pagamento deverão observar as disposições da PORTARIA CONJUNTA Nº 

001/2022-CGE-SEAD-SEFAZ, de 04 de agosto de 2022. 

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou SIREF/PB ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

7.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF/PB e ao Cadastro de 

Fornecedores Impedido de licitar e Contratar – CAFIL/PB para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  
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7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF ou SIREF e ao CAFIL/PB. 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Conjunta 

nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em 

conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente, consideradas as disposições do Decreto Estadual nº 43.250, 

de 2022. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de 

Pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1  Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução 

Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.21.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.22 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.23 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

7.24 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.25 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.26 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.27 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.28 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
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7.29 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.30 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

Forma de fornecimento 

8.2 O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

Exigências de habilitação técnica 

8.3 Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.3.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados no fornecimento de Material de Limpeza de qualquer natureza, visto que se trata de 

objeto de “prateleira”, não carecendo de detalhamento técnico e de baixa complexidade. Sendo suficiente 

a apresentação de atestado de capacidade técnica que demonstre fornecimento de Material de Limpeza 

sem exigência de porcentagem mínima. 

8.3.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.3.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos 

8.4 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.4.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.4.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.4.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
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instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.4.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação está definido no anexo I deste Termo de Referência. 

9.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 42 do Decreto nº 43.759/2023): 

9.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2 decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ANEXO (S) 

10.1. Anexo I – Tabela com itens a serem licitados e valor estimado da contratação. 

10.2. Anexo II – Declaração de Conhecimento das Especificações 

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

 

Este Termo de Referência foi elaborado com base nas especificações do Termo de Referência do 

órgão requisitante: Casa Civil do Governador – CCG 

Elaborado por: 

Andréa Kelly Lopes da Silva 

Técnico Administrativo 

Matrícula 177.723-8 

 

Aprovado por: 

Iris Rodrigues Dantas Cavalcanti 

Secretária Executiva Chefe da Casa Civil - CCG 
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Yasnaia Pollyanna Werton Dutra 

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano - SEDH 

 

Bia Cagliani de Poliveira e Silva 

Presidente – FUNESC. 

 

Carlos Tibério Limeira Santos Fernandes 

Secretário de Estado da Administração 

 

Autorizado por: 

Carlos Tibério Limeira Santos Fernandes 

Secretário de Estado da Administração 

 

Termo de Referência consolidado, conforme inciso V, art. 7º do Decreto Estadual nº 43.759/2023: 

Micheline Braga Carneiro da Costa 

Apoio da Gerência de Registro de Preços 

 

Andréa Cristina Avelino Feitoza 

Gerente Executiva de Registro de Preço 

 

Histórico de versões: 

Criado em: 31/10/2025 

Modificado em: 06/01/2026 

Modificado em: 28/01/2026 

Modificado em: 27/04/2026 
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Número processo:19.000.000130.2025

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

1- TABELA DE ITENS A SEREM LICITADOS E SEUS RESPECTIVOS QUANTITATIVOS

Item Código Descrição Unidade Qtde LC 123/2006R$ Un.

1 46756 BATERIA de lítio, 3 volts, referência CR-2032.

Embalagem com dados de identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade.

Un 524 Exclusivo ME
ou EPP.

2,143

2 10165 BOBINA de saco plástico para acondicionamento de

alimentos, em polietileno de alta densidade, virgem,

transparente, medindo aproximadamente (30 x 40) cm

em bobina com 5 kg. embalagem com dados de

identificação do produto e marca do fabricante.

Un 3831 Ampla
Concorrência

27,410

3 10165 BOBINA de saco plástico para acondicionamento de

alimentos, em polietileno de alta densidade, virgem,

transparente, medindo aproximadamente (30 x 40) cm

em bobina com 5 kg. embalagem com dados de

identificação do produto e marca do fabricante.

Un 1277 Exclusivo ME
ou EPP. Cota

25.0%.
Referente ao

Item 2

27,410

4 39143 COLHER para café, descartável, tamanho pequeno, em

plástico transparente,

atóxico, pacote com 100 peças, com selo contendo a

composição e informações do

fabricante estampados na embalagem.

Pct 18 Exclusivo ME
ou EPP.

5,388

5 132236 COLHER para refeição, em poliestireno, descartável,

resistente, branca, embalagem com 50 unidades.

Emb 483 Exclusivo ME
ou EPP.

11,293

6 134102 COLHER para sobremesa, descartável, em polietileno,

medindo 12 cm, com 50 unidades.

Pct 43 Exclusivo ME
ou EPP.

3,027

7 136610 EMBALAGEM descartável; com tampa; retangular;

capacidade de 1000ml, reciclável, sem BPA; Material:

polipropileno.

Un 336 Exclusivo ME
ou EPP.

1,763

8 93261 EMBALAGEM descartável; com tampa; retangular;

capacidade de 500ml, reciclável, sem BPA; material:

polipropileno.

Un 336 Exclusivo ME
ou EPP.

0,993

9 97658 EMBALAGEM térmica em EPS redonda com tampa, em

isopor com capacidade aproximada 1100ml,

aproximadamente 19cm diâmetro x 7cm altura.

Embalagem de material virgem, inodoro, atóxico, 100%

reciclável e totalmente para uso em alimentos. Caixa com

100 unidades.

Cx 503 Exclusivo ME
ou EPP.

52,130
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10 134115 GARFO para refeição, descartável, em polietileno,

comprimento 15 cm. Embalagem com 50 unidades.

Pct 123 Exclusivo ME
ou EPP.

3,523

11 134116 GARFO para sobremesa, descartável, em polietileno,

comprimento 12 cm. Embalagem com 50 unidades.

Pct 37 Exclusivo ME
ou EPP.

4,223

12 65894 KIT Teste pH/Cloro, composto de: 01 estojo para

armazenamento dos reagentes, 01 recipiente para análise,

01 solução pH vermelho de fenol e 01 solução

ortotolidina. OBS: equipamento para analisar o pH e o

cloro da água, indicando dosagem para correção e ter

fácil leitura dos resultados.

Un 9 Exclusivo ME
ou EPP.

49,963

13 1780 LIXEIRA aramada de metal Quadrada, com cerca de

16.5L, Preta fundo fechado

Un 82 Exclusivo ME
ou EPP.

65,923

14 132746 LIXEIRA aramada de metal redonda, com cerca de 10,5

l, em cor. fundo fechado.

Un 175 Exclusivo ME
ou EPP.

34,263

15 60416 LIXEIRA em aço inoxidável com pedal e alça, sistema

de aderência no fundo com ventosa e movimentação do

pedal de alta durabilidade, capacidade aproximada de 20

litros.

Un 97 Exclusivo ME
ou EPP.

231,137

16 12834 LIXEIRA em polipropileno, com pedal e tampa, com

capacidade aproximada de 50 litros. O produto deverá ter

etiqueta com dados de identificação, marca do fabricante

e capacidade.

Un 154 Exclusivo ME
ou EPP.

114,470

17 46980 LIXEIRA plástica telada, capacidade aproximada de 8

litros. O produto deverá ter adesivo com dados de

identificação da marca do fabricante e capacidade.

Un 167 Exclusivo ME
ou EPP.

4,450

18 12306 LIXEIRA plástica, com 02 (duas) rodas para

deslocamento e apoio, com tampa, capacidade

aproximada de 100 litros. O produto deverá ter adesivo

com a identificação da marca do fabricante.

Un 15 Exclusivo ME
ou EPP.

108,457

19 74201 LIXEIRA tubular para copo descartável (água/café) em

PVC ou polipropileno, Vertical e para uso apoiado no

chão.

Un 14 Exclusivo ME
ou EPP.

43,048

20 45868 LUSTRA móveis, a base de óleo de peroba, com 200 ml.

Acondicionada em embalagem original do fabricante,

com o nome do responsável técnico, o lote, data de

fabricação, validade.

Un 3553 Exclusivo ME
ou EPP.

7,265

21 2637 LUSTRA móveis, pronto uso, com 500 ml.

Acondicionado em embalagem original do fabricante,

químico responsável, indicação de uso, composição, data

de fabricação, validade.

Un 381 Exclusivo ME
ou EPP.

6,615
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22 46886 LUVA borracha, em látex resistente lisa, para limpeza,

palma anti-derrapante, interior forrado, tamanho P/M/G

Acondicionada em embalagem lacrada, original do

fabricante, com dados de identificação do produto, marca

do fabricante e data de fabricação.

Par 6745 Exclusivo ME
ou EPP.

2,625

23 117134 ODORIZADOR de Ambiente, com alto poder de

neutralização de odores, aerosol de

360 ml. Embalagem com 12 unidades.

Cx 3698 Ampla
Concorrência

221,017

24 117134 ODORIZADOR de Ambiente, com alto poder de

neutralização de odores, aerosol de

360 ml. Embalagem com 12 unidades.

Cx 361 Exclusivo ME
ou EPP. Cota

8.89%.
Referente ao

Item 23

221,017

25 45905 PANO de chão em algodão alvejado, tipo saco, bordas

com acabamento em overlock, medindo

aproximadamente (70 x 50) cm. O produto deverá ter

etiqueta com dados de identificação e marca do

fabricante.

Un 8785 Exclusivo ME
ou EPP.

2,712

26 136661 PANO de prato premium felpudo 100% algodão,

medindo aproximadamente (50 x 70) cm, com

aproximadamente 300g/m².

Un 1128 Exclusivo ME
ou EPP.

4,737

27 134120 PAPEL alumínio medindo 30cm x 100m. Un 64 Exclusivo ME
ou EPP.

56,313

28 133863 PAPEL HIGIÊNICO 250M X 10CM, folha DUPLA, alta

qualidade, fabricado com papel 100% fibras naturais

virgens (não-transgênicas e não recicladas),neutro, com

alto poder de absorção, cor branca, acondicionado em

embalagem resistente com 8 rolos cada.

Un 2323 Ampla
Concorrência

123,537

29 133863 PAPEL HIGIÊNICO 250M X 10CM, folha DUPLA, alta

qualidade, fabricado com papel 100% fibras naturais

virgens (não-transgênicas e não recicladas),neutro, com

alto poder de absorção, cor branca, acondicionado em

embalagem resistente com 8 rolos cada.

Un 647 Exclusivo ME
ou EPP. Cota

21.78%.
Referente ao

Item 28

123,537

30 134124 PAPEL toalha interfolhado, não reciclado, 100%

celulose, alta absorção, na cor branca, 02 (duas) dobras,

largura de 21 cm, comprimento de 20 cm, com 1000

folhas.

Pct 6263 Ampla
Concorrência

32,027

31 134124 PAPEL toalha interfolhado, não reciclado, 100%

celulose, alta absorção, na cor branca, 02 (duas) dobras,

largura de 21 cm, comprimento de 20 cm, com 1000

folhas.

Pct 2087 Exclusivo ME
ou EPP. Cota

24.99%.
Referente ao

Item 30

32,027
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32 117208 PÁ PLÁSTICA para lixo cabo longo, articulada, com

perfil de borracha.

Un 3400 Exclusivo ME
ou EPP.

13,308

33 78050 PILHA alcalina AAA, tipo LR 03 1.5 V, ideal para

controles, câmaras digitais, lanternas e etc. Cartela com 4

unidades.

Un 656 Exclusivo ME
ou EPP.

4,380

34 136609 POLIDOR para metais finos; Embalagem com  200ml. Un 120 Exclusivo ME
ou EPP.

26,933

35 87518 PORTA copos dispensador redondo, em aço inox para

copo de água 180/200ml 45cm(altura) x 7,5cm

(diâmetro).

Un 336 Exclusivo ME
ou EPP.

57,413

36 134129 PRATO descartável tipo raso, diâmetro 18 cm.

Embalagem com 10 unidades.

Pct 542 Exclusivo ME
ou EPP.

1,917

37 15008 PRATO descartável, diâmetro 15 cm, embalagem com

10 unidades, com dados de identificação do produto e

marca do fabricante.

Pct 413 Exclusivo ME
ou EPP.

2,287

38 134128 PRATO fundo para refeição, em plástico descartável,

diâmetro 15 cm, com variação de +/-1 cm. Embalagem

com 10 unidades.

Pct 370 Exclusivo ME
ou EPP.

2,190

39 117127 REFIL Mop Pó, composto por fios 100% acrílico, parte

superior confeccionada com

tecido sintético lavável, tamanho 60cm. Embalagem com

identificação do produto

e dados do fabricante.

Un 7 Exclusivo ME
ou EPP.

44,613

40 72420 REFIL MOP úmido do tipo ponta dobrada não

rosqueável de 340 G.

Un 7 Exclusivo ME
ou EPP.

24,353

41 21088 RODO para piso, com 2 (duas) borrachas, cabo em

madeira revestido em plástico, comprimento da base 40

cm e cabo com 1,20 m, a borracha deve ultrapassar a

base em 2,5 cm. O produto deverá conter etiqueta com

dados de identificação e marca do fabricante.

Un 130 Exclusivo ME
ou EPP.

7,417

42 136644 SABÃO em barra, glicerinado, neutro, embalagem com 5

unidades e aproximadamente 900g.

Pct 6103 Exclusivo ME
ou EPP.

6,100

43 109910 SABÃO em pó com tensoativo biodegradável, contendo

na composição água, corante e branqueador óptico, com

aproximadamente 400 g. Acondicionado em embalagem

original do fabricante.

Un 4481 Exclusivo ME
ou EPP.

2,715

44 118064 SABONETE Líquido, para higienização de mãos, em

frasco de 5 litros.

Un 1136 Exclusivo ME
ou EPP.

14,010

45 128986 SACO para acondicionamento de alimentos, em

polietileno de alta densidade, virgem, transparente,

espessura: 7 micras, medindo aproximadamente (40 x

60) cm.

Kg 3811 Ampla
Concorrência

28,567
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Embalagem com dados de identificação do produto e

marca do fabricante.
46 128986 SACO para acondicionamento de alimentos, em

polietileno de alta densidade, virgem, transparente,

espessura: 7 micras, medindo aproximadamente (40 x

60) cm. Embalagem com dados de identificação do

produto e marca do fabricante.

Kg 1270 Exclusivo ME
ou EPP. Cota

25.0%.
Referente ao

Item 45

28,567

47 50294 SACO plástico para lixo com capacidade para 200 litros,

cor Preta, Espessura: 10 Micras. Embalagem com 100

unidades. Deverá informar a marca do fabricante,

quantidade e dimensões do saco.

Pct 1381 Exclusivo ME
ou EPP.

34,138

48 111357 SACO plástico para lixo com capacidade para 60 litros,

na preto medindo aproximadamente 60cm de largura x

70 cm de  comprimento, original do fabricante,

embalagem com 100 unidades. A embalagem deverá

informar a marca do fabricante, dimensões do saco,

quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de

crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não

adequado a conteúdos perfurantes".

Un 298 Exclusivo ME
ou EPP.

9,650

49 13496 SACO plástico para lixo, classe I, capacidade para 100

litros, espessura 10 micras, boca larga, medindo.(0,75 x

1,05 m), apresentado em qualquer cor. Embalagem com

100 unidades. Deverá informar a marca do fabricante,

quantidade e dimensões do saco.

Pct 5994 Exclusivo ME
ou EPP.

13,293

50 128987 SACO plástico para lixo, para acondicionamento

papel/papelão, classe I, em resina termoplástica virgem

ou reciclada, largura de 63 cm, podendo variar +/-1,0 cm,

altura mínima de 80 cm, capacidade nominal para 50

litros, espessura 10 micras, podendo ser apresentado em

qualquer cor, embalagem com 100 unidades. A

embalagem deverá informar a marca do fabricante,

dimensões do saco, quantidade e os dizeres “manter fora

do alcance de crianças”, “uso exclusivo para lixo” e

“saco não adequado a conteúdos perfurantes”.

Pct 5428 Exclusivo ME
ou EPP.

8,373

51 64001 SACO plástico, para lixo domiciliar, classe I, capacidade

para 20 litros, embalagem com 100 unidades.

Pct 6913 Exclusivo ME
ou EPP.

6,303
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52 46900 SACOLA plástica, em polietileno virgem, com alça, de

alta densidade, dimensões de (40 x 50) cm.

Kg 30 Exclusivo ME
ou EPP.

24,153

53 47965 SULFATO de Alumínio, utilizado em piscina.

Acondicionado em embalagem com 2kg

original do fabricante, com o nome do responsável

técnico, o lote, data de

fabricação, validade e registro do Ministério da Saúde.

Un 84 Exclusivo ME
ou EPP.

22,610

54 136611 SULFATO DE COBRE; para piscina. Kg 74 Exclusivo ME
ou EPP.

73,767

55 67994 VASSOURA em nylon, base retangular em plástico

rígido com largura de 30 cm, cabo em metal com

comprimento de 1,20 m, com ponteira plástica

rosqueável. O produto deverá conter etiqueta com dados

de identificação e marca do fabricante.

Un 2723 Exclusivo ME
ou EPP.

11,450

56 45909 VASSOURA em pelo, cabo e base em madeira, sendo a

base retangular, comprimento de 25 cm e altura da base

de 3,0 cm. O produto deverá conter etiqueta com dados

de identificação e marca do fabricante.

Un 330 Exclusivo ME
ou EPP.

8,850

57 45912 VASSOURA em piaçava tipo leque, comprimento total

de 30 cm, cabo em madeira. O produto deverá conter

etiqueta com dados de identificação e marca do

fabricante.

Un 844 Exclusivo ME
ou EPP.

7,700

58 67995 VASSOURA para limpeza de bacia sanitária, com cerdas

de nylon, cabo em plástico rígido medindo

aproximadamente 30 cm e suporte em plástico (para fixar

no chão).

Un 80 Exclusivo ME
ou EPP.

11,380

2- O CUSTO ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$2.393.326,670
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CCG – SEAD – SEDH - SEDH/FEAS - SEDH/FETPB - FUNESC 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.000.000130.2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - RP 

 

Contrato de Compras 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

<NumeroAnoContrato> QUE FAZEM ENTRE SI O 

ESTADO DA PARAÍBA, POR INTERMÉDIO DO(A) CCG 

– SEAD – SEDH - SEDH/FEAS - SEDH/FETPB - FUNESC 

E A EMPRESA <NomeEmpresa>. 

 

 

O Estado da Paraíba, por intermédio da(o) CCG – SEAD – SEDH - SEDH/FEAS - SEDH/FETPB - FUNESC, 

com sede no (a) <EnderecoCompletoOrgao>, inscrito no CNPJ sob o nº <CNPJOrgao>, neste ato representado 

pelo <NomeRepresentanteOrgaoECargo>, nomeado pela(o) <Portaria_AtoGovernamental> de 

<DataPortaria_Ato>, publicado em <DataPublicacaoPortaria_Ato>, portador da Matrícula Funcional nº 

<MatriculaFuncionalRepresentanteOrgao>,doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 

empresa <NomeEmpresa>, inscrita no CNPJ nº <CNPJEmpresa>, com sede na <EnderecoCompletoEmpresa>, 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por <NomeRepresentanteEmpresaEFuncao>, conforme 

<Atos Constitutivos da Empresa OU Procuracao apresentada nos autos>, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 19.000.000130.2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n° 074/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA – 2, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...  

 

     

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência; 
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de divulgação no PNCP, 

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado.  

 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ <ValorMensalContratado> 

(<ValorMensalContratadoExtenso>), perfazendo o valor total de R$ <ValorTotalContratado> 

(<ValorTotalContratadoExtenso>). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em {DataOrcamentoEstimado}. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.12. Quando houver prestação de garantia, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada, nos casos em que couber; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF e/ou no SIREF PB, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
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a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

iv. Multa: 

 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 60 (sessenta) dias; 

 

[(2) moratória de {MultaMinimaMoratoriaGarantia} % ({MultaMinimaMoratoriaGarantiaExtenso} por cento 

por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

<MultaMaximaMoratoriaGarantia> % ({MultaMaximaMoratoriaGarantia}) por cento, pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.] 

 

[a. O atraso superior a <PrazoMaximoDias> (<PrazoMaximoDiasExtenso>) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.] 

 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 

<MultaCompensatoriaMínima> % (<MultaCompensatoriaMínimaExtenso>) a <MultaCompensatoriaMaxima> 

% (<MultaCompensátoriaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 
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(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 

<MultaCompensatoriaMíniima> % (<MultaCompensatoriaExtenso>) a <MultaCompensatoriaMaxima> % 

(<MultaCompensátoriaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de <Multa Minima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <Multa Maxima> % (<MultaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será <MultaMinima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <MultaMaxima> % (<Multa MaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato. 

 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de <MultaMínima> % 

(<MultaMinimaExtenso>) a <MultaMaxima> % (<MultaMaximaExtenso>) por cento do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações:  

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Estado da Paraíba deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Nota de Empenho: 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da procuradoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 6º, §3º, inciso V, do Decreto nº 33.050, de 2012. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de João Pessoa - PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

<Município>, <DataCorrente>. 

 

 

 

_________________________ 

<NomeRepresentanteLegalOrgaoECargo> 

{Orgao} 

 

 

 

_________________________ 

<NomeRepresentanteLegalEmpresa> 

<NomeEmpresa> 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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CÓD/  

 ITEM       LOTE DESCRIÇÃO  

VALOR VALOR 
UNID   QTDE       UNIT.          TOTAL  MARCA  

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

                

DETENTORA DA 

ATA: 
X 

 
TOTAL: X 

  

OBSERVAÇÃO: Trata-se de quadro meramente ilustrativo. Adaptar à realidade de cada objeto ou  

serviço.   

  

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como anexo a esta 

Ata. 

  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

  

3.1. O órgão gerenciador será a X. 
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3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:  

  

3.2.1 X.  

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

4.1. Durante a vigência da ata, desde que já utilizada por algum dos participantes, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram do procedimento de registro de 

preços, mediante prévia e expressa anuência do órgão gerenciador, que exigirá:  

  

4.1.1. solicitação formal de adesão ao órgão ou entidade gerenciadora com a indicação dos produtos 

ou serviços e quantitativos demandados;  

  

4.1.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

  

4.1.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

  

4.1.4. comprovação da prévia consulta e aceitação do licitante registrado em fornecer os produtos 

ou prestar os serviços registrados, sem prejuízo ao cumprimento das obrigações pactuadas com os 

órgãos e entidades participantes;  

  

4.2.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

  

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 4.1.  

  

4.4. As adesões a atas de registro de preços observarão as seguintes regras:  

  

4.4.1. São independentes e não poderão comprometer os quantitativos registrados dos órgãos 

participantes;  

  

4.4.2. Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para os órgãos ou 

entidades participantes.  

  

4.4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o art. 48 do 

Decreto Estadual nº 43.759, de 2023 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou 

entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços.  

  

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO DE RESERVA  

  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da publicação do extrato no 

Diário Oficial do Estado da Paraíba - DOEPB, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.    

  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

     

5.1.3. A ata de registros de preços será considerada encerrada com o término de sua vigência ou 

quando todos os quantitativos registrados e limites permitidos para adesão forem utilizados.   

     

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  

  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

     

5.4. O registro a que se refere o inciso II do art. 26 do Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023 tem por objetivo 

a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

    

5.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do art. 26 do Decreto Estadual n.º 

43.759, de 2023, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  

    

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

     

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

     

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9.  

     

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no sítio eletrônico da 

Central de Compras do Estado da Paraíba e no PNCP e ficará disponível durante a vigência da ata de registro de 

preços.  

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição ou contratação pretendida, desde que devidamente 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.  
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6. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

  

6.1.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

  

6.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação.  

  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

  

7.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

  

7.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

  

7.1.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

  

7.1.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e às 

entidades participantes para que avaliem a conveniência e a oportunidade de efetuar a alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

7.2. No caso do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  
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7.2.1. Para fins do disposto no item 7.2, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido 

de alteração, documentação comprobatória e planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

  

7.2.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis.  

  

7.2.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados.  

  

7.2.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades participantes sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços.  

  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.  

  

8.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

  

8.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

  

9.1. O registro do licitante fornecedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

  

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou,  

  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1 1, 9.1.2. e 9.1.4. será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

  

9.3. O cancelamento de registro na hipótese do subitem 9.1.2. será formalizado pelo órgão gerenciador a 

partir da informação da ocorrência, nos termos do Parágrafo único do art. 12 do Decreto Estadual n.º 43.759, de 

2023, pelo órgão ou entidade participante.  

  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total 

ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses:  

  

9.4.1. Por razão de interesse público;  

  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do § 3º do art. 43 e no § 4º do art. 44, ambos do 

Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023.  

  

10. DAS PENALIDADES  

  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital ou no aviso de contratação direta.  

  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 12, Parágrafo único, do Decreto 

Estadual n.º 43.759, de 2023).  

  

10.3. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

  

11. CONDIÇÕES GERAIS  

  



  
Página 8 de 9  

  

PROCESSO  N° x  

11.1. É de responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes, a gestão dos contratos decorrentes da ata 

de registro de preços e demais atos inerentes, desde a sua formalização até o processamento da despesa, em 

todas as suas fases, especialmente, o controle, inclusão e divulgação nos sistemas e órgãos pertinentes, em 

conformidade com as normas aplicáveis.  

  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade.  

  

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes e disponibilizada aos demais órgãos participantes no endereço eletrônico 

www.centraldecompras.pb.gov.br.  

  

  

Local e Data 

  

  

  

  

 

________________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

  

Item 

do 

TR  

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

  

X  

Especificação  Marca   

(se exigida no 

edital)  

Modelo  

(se exigido no 

edital)  

Unidade  Quantidade  

Máxima  

Quantida 

de  

Mínima  

Valor 

Un  

Prazo 

garantia 

ou 

validade  

                  

  

  

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

  

Item 

do 

TR  

 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

  

 

X  

Especificação  Marca   

(se exigida no 

edital)  

Modelo  

(se exigido no 

edital)  

Unidade  QuantidadeM 

áxima  

Quantida 

de  

Mínima  

Valor 

Un  

Prazo 

garantia 

ou 

validade  

                  

  

  



 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Pregão Eletrônico no xxx – Processo nº XXXX – Objeto e órgão(s) participante(s) 

Empresa (Razão Social/CNPJ):  

Endereço/Telefone/E-mail:  

Dados Bancários: (Banco, Agência e Conta)  

Em atendimento ao Edital do Pregão em epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

 

Valor global da Proposta:                                                               Valor global da proposta por extenso: 

Alíquota de ISS e/ou ICMS, conforme o caso:  

Validade da Proposta: (Não poderá ser inferior a 90 dias) 

Declaração de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos e que atende todas as exigências 

do instrumento convocatório. 

Outras informações importantes para o dimensionamento da proposta constantes no Edital/TR (atender 

às exigências do instrumento convocatório) 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Cargo/RG/CPF) 

Observação: 

 

Declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso; 

 

No caso de ME/EPP, declarar expressamente na proposta comercial, se for o caso, a opção pelo 

SIMPLES NACIONAL, apresentando a comprovação que faz jus ao tratamento tributário favorecido; 

Item Descrição  Unid.  Quant. 
Valor Unit. 

(R$) 

 

 

Valor Total 

do Item (R$) 

            



ANEXO V - Modelo de declaração negativa de relação familiar ou de parentesco 
 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVADE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO 
 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n º  , sediada no 

seguinte endereço: , nº e complemento 

  , CEP, bairro, cidade/UF, por intermédio de seu representante legal, 

(Nome completo/CPF), DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no inciso 

III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 12.272/2014), QUE NÃO HÁ 

DENTRE SEUS SÓCIOS cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, dos agentes públicos e políticos 

definidos no inciso I da referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, Vice- 

Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, 

Secretário Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e 

Gerências Executivas e Regionais de Áreas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de 

Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia Mista e de Gerências Executivas 

e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive de Sociedades de 

Economia Mista. 

 

 

 
Cidade/UF, de de 20     . 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 



ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento como ME/EPP 

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

  

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ n º __________________, sediada no 

seguinte endereço:____________________________________, nº e complemento 

_______________, CEP, bairro, cidade/UF, por intermédio de seu representante legal, 

(Nome completo/CPF), DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no § 2º 

do art. 4º da Lei nº 14.133/21, que: 

 

A licitante é uma microempresa ou empresa de pequeno porte, devidamente 

enquadrada nos termos da legislação vigente. Portanto, confirma que no ano-calendário 

de realização do presente certame não celebrou contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme definido na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro ainda estar ciente de que o não cumprimento das disposições legais 

acima referidas pode acarretar na inabilitação da empresa nesta licitação, bem como 

outras sanções previstas na legislação. 

 

Por fim, coloco-me à disposição para apresentar quaisquer documentos 

comprobatórios que se façam necessários para a verificação da veracidade das 

informações ora prestadas. 

 

 

Cidade/UF, _____ de _____________ de 20___. 

 

_______________________________________ 

(Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa) 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. INTRODUÇÃO 
Este estudo serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica e operacional da contratação pretendida e embasar o Termo de 

Referência de acordo com a Lei 14.133/2021, art. 18°, inciso §1° cominado com o art. 10°, do Decreto n° 46.187 de 28 de Janeiro de 2025. 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Decreto n° 46.187/2025 – ART. 10°, I) 

A Casa Civil do Governador do Estado da Paraíba, órgão de natureza predominantemente administrativa e responsável pela assistência 

direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo Estadual, desempenha atividades fundamentais ao funcionamento da Governadoria e do Arquivo 

Pública, garantindo suporte à formulação, coordenação e acompanhamento de políticas públicas e ações governamentais. 

Nesse contexto, torna-se imprescindível assegurar condições adequadas de asseio e higiene nos ambientes de trabalho, tanto para os 

servidores que desempenham suas funções administrativas quanto para o atendimento institucional realizado nos espaços vinculados à Casa Civil. 

A ausência de materiais de limpeza e descartáveis comprometeria diretamente a salubridade, a conservação dos ambientes e, consequentemente, 

a continuidade das atividades administrativas, que demandam rotinas permanentes de manutenção. 

Dessa forma, a contratação futura para aquisição de material de limpeza e descartáveis justifica-se pela necessidade de reposição e 

abastecimento contínuo desses itens, essenciais à manutenção do funcionamento regular da Secretaria e dos órgãos sob sua responsabilidade. 

Trata-se, portanto, de uma medida de interesse público, voltada à preservação das condições de trabalho adequadas, à proteção da saúde de 

servidores e visitantes, bem como à eficiência e à regularidade das atividades administrativas desempenhadas pela Casa Civil do Governador. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Decreto n° 46.187/2025 – ART. 10°, IV) 

Para atender à necessidade de manutenção da limpeza, higienização e conservação dos ambientes vinculados à Casa Civil do Governador, 

verificam-se diferentes alternativas disponíveis no mercado: 

1. Aquisição direta de materiais de limpeza e descartáveis – Consiste na compra de insumos como detergentes, desinfetantes, álcool, 

papéis descartáveis, sacos plásticos, copos e demais itens correlatos, possibilitando que a própria Secretaria organize internamente a 

execução das rotinas de limpeza e reposição. Essa alternativa garante maior controle sobre o consumo e sobre o estoque, além de 

permitir reposição contínua conforme a demanda. 

2. Contratação de empresa terceirizada para fornecimento contínuo de insumos – Algumas empresas especializadas oferecem contratos 

de fornecimento regular de materiais de limpeza e descartáveis, mediante cronograma de entregas periódicas. Essa modalidade reduz o 

esforço logístico interno, mas pode encarecer o custo final em razão da inclusão dos serviços de gestão e logística do fornecedor. 

3. Contratação de empresa de serviços de limpeza com fornecimento de insumos – Alternativa que abrange não apenas a disponibilização 

de mão de obra para limpeza, mas também o fornecimento dos materiais necessários para execução dos serviços. Embora represente 

uma solução integrada, tende a gerar menor flexibilidade de escolha em relação às marcas, quantidades e especificações dos insumos. 

4. Aquisição por meio de adesão a atas de registro de preços vigentes em outros órgãos – Outra alternativa possível é aderir a registros de 

preços já formalizados por órgãos da Administração Pública, desde que respeitados os requisitos legais. Essa solução pode proporcionar 

ganho de escala e maior agilidade no atendimento da demanda, mas depende da existência de atas compatíveis e vantajosas. 

Consideradas as alternativas, verifica-se que a aquisição direta de materiais de limpeza e descartáveis, por meio de processo licitatório 

próprio para formação de ata de registro de preços, mostra-se a mais adequada às necessidades da Casa Civil, conciliando economicidade, 

padronização e flexibilidade na gestão de estoques.  

Após a análise das alternativas disponíveis no mercado, verifica-se que a aquisição direta de materiais de limpeza e descartáveis constitui a C
C

G
D

IN
20

25
03

35
1

Assinado com senha por [CCG11015] [SENHA] FLAVIANO CÔRTES DE SOUSA e [CCG10954] [SENHA] IRIS RODRIGUES DANTAS CAVALCANTI em 06/11/2025 - 10:12hs.
Documento Nº: 9331018-8469 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9331018-8469



SECRETARIA DE ESTADO DO GOVENO – SEG 

Casa Civil do Governador  

Subgerência de Apoio Administrativo 

 

 

 

Av. Maranhão, 277 – Bairro dos Estados 
João Pessoa – PB CEP: 58.030-260 

Tel. (83) 3209.6159 / 6155 
João Pessoa - PB 

solução mais eficiente e adequada para atender às necessidades da Casa Civil do Governador. Essa opção apresenta vantagens significativas em 

relação às demais, especialmente diante da realidade estrutural e administrativa já consolidada no órgão. 

A Casa Civil dispõe de servidores responsáveis pela gestão de suprimentos, espaço físico adequado para armazenamento e equipe de 

almoxarifado especializada na administração de estoques. Esses fatores permitem controle rigoroso das entradas e saídas de materiais, 

planejamento de consumo, padronização dos itens adquiridos e reposição conforme a demanda efetiva de cada setor. 

Diferentemente da terceirização de fornecimento ou da contratação integrada com serviços de limpeza, a aquisição direta confere maior 

flexibilidade na escolha de marcas, especificações técnicas e quantidades, assegurando melhor adequação ao consumo real dos ambientes 

institucionais. Além disso, proporciona economicidade, uma vez que elimina custos indiretos decorrentes de serviços agregados que não são 

necessários para a realidade da Casa Civil. 

Assim, a adoção da solução de aquisição direta, por meio de licitação específica, garante a manutenção da eficiência administrativa, 

preserva os princípios da economicidade e da gestão racional de recursos públicos e assegura a continuidade dos serviços de limpeza e 

higienização, fundamentais para o funcionamento regular dos espaços vinculados ao órgão. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (Decreto n° 46.187/2025 – ART. 10°, V) 

Dentre as principais competências da Casa Civil do Governador, cabe a administração geral da Sede do Poder Executivo Estadual, Residência 

Oficial do Governador, Sede Administrativa e Financeira da Casa Civil do Governador, Ouvidoria Geral do Estado, Escritório de Representação do 

Governo do Estado e a assistência direta e imediata ao Chefe do poder Executivo. 

Para tanto, a licitação objetivando a futura contratação para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA - 02 torna-se essencial para 

continuidade do serviço firmada mediante a competência da Casa Civil do Governador vinculado à assistência direta ao Chefe do Poder Executivo. 

Em observância a Portaria nº138/2023/TCE, a qual versa que as estimativas, devem ser lastreadas em estudo técnico ou na média histórica C
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das aquisições nos últimos três anos, tal análise para quantificação dos itens, baseou-se na média apresentada no relatório de controle de estoque 

do Almoxarifado Central, observando às saídas de materiais para os anos 2022, 2023 e 2024, portanto MÉDIA HISTÓRICA para quantificação ou 

para fundamentar o estudo, conforme o caso. 

A quantificação de cada item foi baseada em 5 motivos/justificativas que serão numeradas abaixo e indicados na tabela de quantificação 

posteriormente apresentada neste documento. Os motivos de quantificação são os seguintes: 

Número Motivação/Justificativa 

1. Quantificado de acordo com o maior consumo acrescido do desvio padrão e reserva técnica de 50%. 

2. Quantificado de acordo com previsão de consumo mensal/anual. 

3. Para distribuição nos prédios administrados (Casa Civil, Governadoria, Escritório de Representação, Arquivo Público e Ouvidoria Geral do Estado). 

4. Quantificado visando equipar e renovar os utensílios disponíveis nos setores administrados pela Casa Civil do Governador – CCG. 

5. Quantificado de acordo com item similar 

Na intenção de alcançar maior transparência e detalhamento na média histórica de concessão de tal objeto, segue tabela abaixo. 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA - 02 – SEG 

PROCESSO: 19.000.000130.2025 

PESQUISA DE QUANTIDADE: 20102025 154649 

SEQUÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UN 
CONSUMO 

2022 
CONSUMO 

2023 
CONSUMO 

2024 

MÉDIA 
ÚLTIMOS 
3 (TRÊS) 
ANOS. 

DESVIO 
PADRÃO 

QTDE 
SOLICITADA 
(12 MESES) 

MOTIVAÇÃO/ 
JUSTIFICATIVA 

1.  1919 
BATERIA CR 2032 lithium 9v. Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de fabricação de prazo de 
validade 

Un 0 0 0 0 0 24 

2 
(Previsão de 

consumo de 2 und 
ao mês) 

2.  10165 

BOBINA de saco plástico para acondicionamento de alimentos, em 
polietileno de alta densidade, virgem, transparente, medindo 
aproximadamente (30 x 40) cm em bobina com 5 kg. embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

Un 0 0 0 0 0 5081 
5  

(Similar ao item 
128986) 

3.  39143 

COLHER para café, descartável, tamanho pequeno, em plástico transparente, 
atóxico, pacote com 100 peças, com selo contendo a composição e informações 
do fabricante estampados na embalagem 

Pct 4 4 10 6 3 18 6 

4.  132236 
COLHER para refeição de plástico, descartável, resistente, branca, Largura: 
3,25cm, Altura: 15,5cm. 

Pct 0 0 0 0 0 43 
5 

(Similar ao item C
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134120) 

5.  134102 
COLHER para sobremesa, descartável, em polietileno, medindo 12 cm, com 50 
unidades. 

Pct 25 10 11 15 8 43 6 

6.  136610 
EMBALAGEM descartável; com tampa; retangular; capacidade de 
1000ml, reciclável, sem BPA; Material: polipropileno. 

Un 0 144 0 48 83 336 
1 

(Convertido para 
múltiplos de 24un) 

7.  93261 
EMBALAGEM descartável; com tampa; retangular; capacidade de 
500ml, reciclável, sem BPA; material: polipropileno. 

Un 0 0 0 0 0 336 
5 

(Similar ao item 
136610) 

8.  97658 

EMBALAGEM térmica em EPS redonda com tampa, em isopor com 
capacidade aproximada 1100ml, aproximadamente 19cm diâmetro x 
7cm altura. Embalagem de material virgem, inodoro, atóxico, 100% 
reciclável e totalmente para uso em alimentos de acordo com a 
Resolução 105/99 da ANVISA. Caixa com 100 unidades. 

Cx 47 221 5 91 115 503 1 

9.  134115 
GARFO para refeição, descartável, em polietileno, comprimento 15 cm. 
Embalagem com 50 unidades. 

Pct 0 0 0 0 0 37 
5 

(Similar ao item 

134116) 

10.  134116 
GARFO para sobremesa, descartável, em polietileno, comprimento 12 cm. 
Embalagem com 50 unidades 

Pct 25 20 18 21 4 37 6 

11.  65894 

KIT Teste pH/Cloro, composto de: 01 estojo para armazenamento dos 
reagentes, 01 recipiente para análise, 01 solução pH vermelho de fenol 
e 01 solução ortotolidina. OBS: equipamento para analisar o pH e o 
cloro da água, indicando dosagem para correção e ter fácil leitura dos 
resultados. 

Un 0 4 4 3 2 9 1 

12.  1780 
LIXEIRA aramada de metal Quadrada, com cerca de 16.5L, Preta fundo 
fechado 

Un 8 13 6 9 4 45 
3 

Renovação das 
lixeiras existentes 

13.  132746 
LIXEIRA aramada de metal redonda, com cerca de 10,5 l, em cor. fundo 
fechado. 

Un 10 15 6 10 5 45 
3 

Renovação das 
lixeiras existentes 

14.  60416 
LIXEIRA em aço inoxidável com pedal e alça, sistema de aderência no 
fundo com ventosa e movimentação do pedal de alta durabilidade, 
capacidade aproximada de 20 litros. 

Un 20 0 0 7 12 47 1 

15.  12834 
LIXEIRA em polipropileno, com pedal e tampa, com capacidade 
aproximada de 50 litros. O produto deverá ter etiqueta com dados de 
identificação, marca do fabricante e capacidade. 

Un 11 0 0 4 6 40 
3 

Renovação das 
lixeiras existentes 

16.  46980 
LIXEIRA plástica telada, capacidade aproximada de 8 litros. O produto 
deverá ter adesivo com dados de identificação da marca do fabricante e 
capacidade. 

Un 8 6 2 5 3 17 1 

17.  12306 
LIXEIRA plástica, com 02 (duas) rodas para deslocamento e apoio, com 
tampa, capacidade aproximada de 100 litros. O produto deverá ter 
adesivo com a identificação da marca do fabricante. 

Un 1 0 0 0 1 15 
3 

Renovação das 
lixeiras existentes 

18.  74201 
LIXEIRA tubular para copo descartável (água/café) em PVC ou 
polipropileno, Vertical e para uso apoiado no chão. 

Un 6 0 0 2 3 14 1 

19.  45868 
LUSTRA móveis, a base de óleo de peroba, com 200 ml. Acondicionada 
em embalagem original do fabricante, com o nome do responsável 

Un 10 4 7 7 3 60 
2 

(Previsão de C
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técnico, o lote, data de fabricação, validade e registro no Ministério da 
Saúde. 

consumo de 5 und 
ao mês) 

20.  2637 

LUSTRA móveis, pronto uso, com 500 ml. Acondicionado em 
embalagem original do fabricante, químico responsável, indicação de 
uso, composição, data de fabricação, validade e registro do Ministério 
da Saúde 

Un 7 4 56 22 29 128 1 

21.  46886 

LUVA borracha, em látex resistente lisa, para limpeza, palma anti-
derrapante, interior forrado, tamanho P/M/G Acondicionada em 
embalagem lacrada, original do fabricante, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante e data de fabricação. E registro no 
Ministério da Saúde. 

Par 51 10 30 30 21 107 1 

22.  117134 
ODORIZADOR de Ambiente, com alto poder de neutralização de 
odores, aerosol de 360 ml. Embalagem com 12 unidades. 

Cx 45 36 89 57 28 176 1 

23.  117208 PÁ PLÁSTICA para lixo cabo longo, articulada, com perfil de borracha. Un 15 5 10 10 5 30 1 

24.  45905 
PANO de chão em algodão alvejado, tipo saco, bordas com acabamento 
em overlock, medindo aproximadamente (70 x 50) cm. O produto deverá 
ter etiqueta com dados de identificação e marca do fabricante. 

Un 165 197 137 166 30 341 1 

25.  136661 
PANO de prato premium felpudo 100% algodão, medindo aproximadamente 
(50 x 70) cm, com aproximadamente 300g/m². 

Un 57 85 82 75 15 151 1 

26.  134120 PAPEL alumínio medindo 30cm x 100m. Un 0 0 6 2 3 14 1 

27.  133863 

PAPEL HIGIÊNICO 250M X 10CM, folha DUPLA, alta qualidade, 
fabricado com papel 100% fibras naturais virgens (não-transgênicas e 
não recicladas),neutro, com alto poder de absorção, cor branca, 
acondicionado em embalagem resistente com 8 rolos cada. 

Pct 639 659 664 654 13 1016 1 

28.  134124 
PAPEL toalha interfolhado, não reciclado, 100% celulose, alta absorção, 
na cor branca, 02 (duas) dobras, largura de 21 cm, comprimento de 20 
cm, com 1000 folhas. 

Pct 686 545 689 640 82 1200 

2 
(Previsão de 

consumo de 100 pct 
ao mês) 

29.  78050 
PILHA alcalina AAA, tipo LR 03 1.5 V, ideal para controles, câmaras 
digitais, lanternas e etc. Cartela com 4 unidades. 

Un 11 62 32 35 26 156 

2 
(Previsão de 

consumo de 13 und 
ao mês) 

30.  136609 POLIDOR para metais finos; Embalagem com 200ml. Un 0 0 0 0 0 120 

2 
(Previsão de 

consumo de 10 und 
ao mês) 

31.  87518 
PORTA copos dispensador redondo, em aço inox para copo de água 
180/200ml 45cm(altura) x 7,5cm (diâmetro). 

Un 28 0 0 9 16 66 1 

32.  134129 PRATO descartável tipo raso, diâmetro 18 cm. Embalagem com 10 unidades. Pct 0 0 0 0 0 158 
5  

(Similar ao item 

15008) 

33.  15008 
PRATO descartável, diâmetro 15 cm, embalagem com 10 unidades, com dados 
de identificação do produto e marca do fabricante. 

Pct 0 0 100 33 58 158 7 

34.  134128 
PRATO fundo para refeição, em plástico descartável, diâmetro 15 cm, com 
variação de +/-1 cm. Embalagem com 10 unidades. 

Pct 20 0 200 73 110 310 7 C
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35.  117127 
REFIL Mop Pó, composto por fios 100% acrílico, parte superior 
confeccionada com tecido sintético lavável, tamanho 60cm. Embalagem 
com identificação do produto e dados do fabricante. 

Un 1 3 0 1 2 7 1 

36.  72420 REFIL MOP úmido do tipo ponta dobrada não rosqueável de 340 G. Un 2 3 0 2 2 7 1 

37.  21088 

RODO para piso, com 2 (duas) borrachas, cabo em madeira revestido 
em plástico, comprimento da base 40 cm e cabo com 1,20 m, a borracha 
deve ultrapassar a base em 2,5 cm. O produto deverá conter etiqueta 
com dados de identificação e marca do fabricante. 

Un 4 8 2 5 3 30 3 

38.  136644 
SABÃO em barra, glicerinado, neutro, embalagem com 5 unidades e 
aproximadamente 900g. 

Pct 147 127 190 155 32 333 1 

39.  109910 
SABÃO em pó com tensoativo biodegradável, contendo na composição 
água, corante e branqueador óptico, com aproximadamente 400 g. 
Acondicionado em embalagem original do fabricante. 

Un 262 151 135 183 69 497 1 

40.  118064 SABONETE Líquido, para higienização de mãos, em frasco de 5 litros. Un 14 16 23 18 5 42 1 

41.  128986 

SACO para acondicionamento de alimentos, em polietileno de alta 
densidade, virgem, transparente, espessura: 7 micras, medindo 
aproximadamente (40 x 60) cm. Embalagem com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante. 

Kg 2246 770 0 1005 1141 5081 1 

42.  50294 

SACO plástico para lixo com capacidade para 200 litros, cor Preta, 
Espessura: 10 Micras. Embalagem com 100 unidades. Deverá informar 
a marca do fabricante, quantidade e dimensões do saco. O produto 
deverá atender as Normas ABNT NBR 9191. 

Pct 50 82 54 62 17 149 1 

43.  111357 

SACO plástico para lixo com capacidade para 60 litros, na preto 
medindo aproximadamente 60cm de largura x 70 cm de comprimento, 
original do fabricante, embalagem com 100 unidades. A embalagem 
deverá informar a marca do fabricante, dimensões do saco, quantidade 
e os dizeres "manter fora do alcance de crianças", "uso exclusivo para 
lixo" e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O produto deverá 
atender Normas ABNT NBR 9191. 

Und 29 12 56 32 22 117 1 

44.  13496 

SACO plástico para lixo, classe I, capacidade para 100 litros, espessura 
10 micras, boca larga, medindo. (0,75 x 1,05 m), apresentado em 
qualquer cor. Embalagem com 100 unidades. Deverá informar a marca 
do fabricante, quantidade e dimensões do saco. O produto deverá 
atender as Normas ABNT NBR 9191. 

Pct 41 14 17 24 15 84 1 

45.  128987 

SACO plástico para lixo, para acondicionamento papel/papelão, classe I, 
em resina termoplástica virgem ou reciclada, largura de 63 cm, podendo 
variar +/-1,0 cm, altura mínima de 80 cm, capacidade nominal para 50 
litros, espessura 10 micras, podendo ser apresentado em qualquer cor, 
com 100 unidades. A embalagem deverá informar a marca do fabricante, 
dimensões do saco, quantidade e os dizeres "manter fora do alcance de 
crianças", "uso exclusivo para lixo" e "saco não adequado a conteúdos 
perfurantes". O produto deverá atender Normas ABNT NBR 9191. 

Und 29 37 8 25 15 78 1 

46.  64001 
SACO plástico, para lixo domiciliar, classe I, capacidade para 20 litros, 
embalagem com 100 unidades. 

Pct 10 4 0 5 5 23 1 

47.  46900 SACOLA plástica, em polietileno virgem, com alça, de alta densidade, Kg 0 0 0 0 0 30 4 C
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dimensões de (40 x 50) cm. O produto deverá atender Normas ABNT 
NBR 9191. 

48.  47965 

SULFATO de Alumínio, utilizado em piscina. Acondicionado em 
embalagem com 2kg original do fabricante, com o nome do responsável 
técnico, o lote, data de fabricação, validade e registro do Ministério da 
Saúde. 

Un 36 25 10 24 13 74 1 

49.  136611 SULFATO DE COBRE; para piscina. Kg 0 0 0 0 0 74 5 

50.  67994 

VASSOURA em nylon, base retangular em plástico rígido com largura de 
30 cm, cabo em metal com comprimento de 1,20 m, com ponteira 
plástica rosqueável. O produto deverá conter etiqueta com dados de 
identificação e marca do fabricante. 

Un 29 12 14 18 9 57 1 

51.  45909 
VASSOURA em pelo cabo e base em madeira, sendo a base retangular, 
comprimento de 25 cm e altura da base de 3,0 cm. O produto deverá 
conter etiqueta com dados de identificação e marca do fabricante 

Un 0 0 0 0 0 30 3 

52.  45912 
VASSOURA em piaçava tipo leque, comprimento total de 30 cm, cabo 
em madeira. O produto deverá conter etiqueta com dados de 
identificação e marca do fabricante. 

Un 18 13 5 12 7 37 1 

53.  67995 
VASSOURA para limpeza de bacia sanitária, com cerdas de nylon, cabo 
em plástico rígido medindo aproximadamente 30 cm e suporte em 
plástico (para fixar no chão). 

Un 0 0 0 0 0 30 3 

 

A pretendida licitação estará em consonância com a disponibilidade financeira e orçamentária suportada por esta Secretaria, sempre em 

observância aos princípios da administração pública. Desta forma, venho justificar a quantidade informada no Sistema Gestor de Compras. 

A quantidade solicitada para o presente procedimento licitatório se encontra no RELATÓRIO DE CONFERÊNCIA DE LANÇAMENTO DOS 

QUANTITATIVOS, o qual segue anexo aos autos. 

5. ESTIMATIVA DE VALOR (Decreto n° 46.187/2025 – ART. 10°, VI) 

O valor estimado da contratação tomará por base a pesquisa de Preço realizada em sítio eletrônico especializado, estando descrito 

abaixo: 

Abaixo se expõe o detalhamento do preço estimado hora ventilado, sendo: 
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SEQUÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UN 
QTDE 

SOLICITADA 
(12 MESES) 

VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 
FONTE 

1.  1919 
BATERIA CR 2032 lithium 9v. Embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação de prazo de validade 

Un 24 R$ 30,90 R$ 741,60 

https://www.kalunga.com.br/prod/pilha-moeda-de-litio-duracell-cr2032-3-
volts-bt-2-

un/639203?srsltid=AfmBOorB9sdJySihxtI9MfapEjmrhfI_jhoVAiOEsAE2TgD9
zdvb_mOzpVw 

2.  10165 

BOBINA de saco plástico para acondicionamento de 
alimentos, em polietileno de alta densidade, virgem, 
transparente, medindo aproximadamente (30 x 40) cm em 
bobina com 5 kg. embalagem com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. 

Un 5081 R$ 28,79 146.281,99 

https://www.amazon.com.br/Bobina-Picotada-30x40-Sacos-
Transparente/dp/B08VJKMMFH/ref=asc_df_B08VJKMMFH?mcid=902ae2a

3b4d23921b918961cc48de58d&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709856906361&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=23
12559271732061963&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
2259940645355&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1 

3.  39143 

COLHER para café, descartável, tamanho pequeno, em 
plástico transparente, atóxico, pacote com 100 peças, com 
selo contendo a composição e informações do fabricante 
estampados na embalagem 

Pct 18 R$ 4,47 R$ 80,46 
https://www.hpplasticos.com.br/pazinha-colher-p-cafe-plazapel-pct-c-

100/?srsltid=AfmBOoqF1lgI1BrTMev-KtiFYuAJpv_KZtFua19q-
HteVon_iRUzfPCvRbw 

4.  132236 
COLHER para refeição de plástico, descartável, resistente, 
branca, Largura: 3,25cm, Altura: 15,5cm. 

Pct 43 R$ 5,90 R$ 253,70 

https://www.ferreiracosta.com/produto/99157/garfo-de-plastico-para-
sobremesa-cristal-50-unidades-

strawplast?region_id=666666&gad_source=4&gad_campaignid=20579997
490&gbraid=0AAAAACzeAoNcUM1w3WjukvNR93mO7MVP7&gclid=Cj0KC

QiAq7HIBhDoARIsAOATDxCl1gBO07kD0rPkoF-
6XzfUR2o8AWWS_V0XRf9gcvOg1xQapfh55IoaAjU-EALw_wcB 

5.  134102 
COLHER para sobremesa, descartável, em polietileno, 
medindo 12 cm, com 50 unidades. 

Pct 43 R$ 4,90 R$ 210,70 

https://www.ferreiracosta.com/produto/99158/colher-descartavel-para-
sobremesa-preta-50-unidades-

strawplast?region_id=666666&gad_source=4&gad_campaignid=23138909
433&gbraid=0AAAAACzeAoOQUbCwggpZDlR_glS-

GJmmF&gclid=Cj0KCQiAq7HIBhDoARIsAOATDxCvenDFPmssD8PbDDev0qJxi
7nrvGEp3JV7ND-fqACuNvByM50dQ0gaAkO3EALw_wcB 

6.  136610 
EMBALAGEM descartável; com tampa; retangular; capacidade 
de 1000ml, reciclável, sem BPA; Material: polipropileno. 

Un 336 R$ 54,90 R$ 18.446,40 
https://www.amazon.com.br/PCT-POTE-RETANGULAR-1000ML-

TAMPA/dp/B0FMT974KM?source=ps-sl-shoppingads-
lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1OLXOY0ZDDKRU 

7.  93261 
EMBALAGEM descartável; com tampa; retangular; capacidade 
de 500ml, reciclável, sem BPA; material: polipropileno. 

Un 336 R$ 29,90 R$ 10.046,40 

https://www.amazon.com.br/Descart%C3%A1vel-Freezer-Microondas-
Marmita-

SELLNEEDS/dp/B0CRHS8LNT/ref=asc_df_B0CRHS8LNT?mcid=77ca732c3d0
b3f42906d69a1a2ec4c93&tag=googleshopp00-

20&linkCode=df0&hvadid=709886750320&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=34
87185527267384929&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
2282148242093&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1 
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8.  97658 

EMBALAGEM térmica em EPS redonda com tampa, em isopor 
com capacidade aproximada 1100ml, aproximadamente 19cm 
diâmetro x 7cm altura. Embalagem de material virgem, 
inodoro, atóxico, 100% reciclável e totalmente para uso em 
alimentos de acordo com a Resolução 105/99 da ANVISA. 
Caixa com 100 unidades. 

Cx 503 R$ 38,90 R$ 19.566,70 

https://www.atacadao.com.br/pote-marmitex-totalplast-1100ml-com-
tampa-

2969/p?idsku=52894&srsltid=AfmBOoorKQHljLzmHM7qtGqDJG74pf0R57_
GBhFSHyEMk6aK1zMOXyLUzR4 

9.  134115 
GARFO para refeição, descartável, em polietileno, 
comprimento 15 cm. Embalagem com 50 unidades. 

Pct 37 R$ 5,99 R$ 221,63 

https://www.ferreiracosta.com/produto/333223/garfo-descartavel-mesa-
preto-50-unidades-

strawplast?region_id=666666&gad_source=4&gad_campaignid=23138909
433&gbraid=0AAAAACzeAoOQUbCwggpZDlR_glS-

GJmmF&gclid=Cj0KCQiAq7HIBhDoARIsAOATDxDEn73395e7kFh61MflPEzZ8
BZRP-n2fdiAOgFJ8Xzew2zNGWQIIXcaAg5MEALw_wcB 

10.  134116 
GARFO para sobremesa, descartável, em polietileno, 
comprimento 12 cm. Embalagem com 50 unidades 

Pct 37 R$ 4,90 R$ 181,30 

https://www.ferreiracosta.com/produto/99157/garfo-de-plastico-para-
sobremesa-cristal-50-unidades-

strawplast?region_id=666666&gad_source=4&gad_campaignid=20579997
490&gbraid=0AAAAACzeAoNcUM1w3WjukvNR93mO7MVP7&gclid=Cj0KC

QiAq7HIBhDoARIsAOATDxCl1gBO07kD0rPkoF-
6XzfUR2o8AWWS_V0XRf9gcvOg1xQapfh55IoaAjU-EALw_wcB 

11.  
65894 

KIT Teste pH/Cloro, composto de: 01 estojo para 
armazenamento dos reagentes, 01 recipiente para análise, 01 
solução pH vermelho de fenol e 01 solução ortotolidina. OBS: 
equipamento para analisar o pH e o cloro da água, indicando 
dosagem para correção e ter fácil leitura dos resultados. 

Un 9 R$ 45,00 R$ 405,00 
https://www.cloracqua.com.br/outros/estojo-kit-de-teste-de-

cloroph?parceiro=6954&srsltid=AfmBOorJ3N-1G7u5-
wdptT8MHA7DWouUShDd2pSB3PQ_Hh5UNVSYuWWpMFg 

12.  1780 
LIXEIRA aramada de metal Quadrada, com cerca de 16.5L, 
Preta fundo fechado 

Un 45 R$ 59,90 R$ 2.695,50 
https://www.ferreiracosta.com/produto/311139/lixeira-para-escritorio-

quadrada-aco-16,5l-or98410-ordene?region_id=666666 

13.  132746 
LIXEIRA aramada de metal redonda, com cerca de 10,5 l, em 
cor. fundo fechado. 

Un 45 R$ 29,99 R$ 1.349,55 

https://www.amazon.com.br/Lixeira-Aramado-Telado-Resistente-
Escrit%C3%B3rio/dp/B0F17R4R76/ref=asc_df_B0F17R4R76?mcid=2de0bff

3ec5d3d4198505dad642a6125&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709968341236&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=10
552311839920095711&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
2420407983015&psc=1&language=pt_BR&gad_source=4 

14.  60416 
LIXEIRA em aço inoxidável com pedal e alça, sistema de 
aderência no fundo com ventosa e movimentação do pedal 
de alta durabilidade, capacidade aproximada de 20 litros. 

Un 47 R$ 177,00 R$ 8.319,00 

https://www.amazon.com.br/Mor-8224-Cesto-para-
Multicolor/dp/B076PPQBFQ/ref=asc_df_B076PPQBFQ?mcid=02cd2b3d41

a8308fb712ed1cfb630bba&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709968341236&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=65
73140384382350222&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
809982853146&psc=1&language=pt_BR&gad_source=4 

15.  
12834 

LIXEIRA em polipropileno, com pedal e tampa, com 
capacidade aproximada de 50 litros. O produto deverá ter 
etiqueta com dados de identificação, marca do fabricante e 
capacidade. 

Un 40 R$ 119,90 R$ 4.796,00 

amazon.com.br/Lixeira-Pedal-Plasútil-Ouro-
Velho/dp/B07DS2WRRK/ref=asc_df_B07DS2WRRK?mcid=33083427c18c3a

5589a7bec8c264f41d&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709968341173&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=16
220347503716039905&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl= C
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&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
811991036851&psc=1&language=pt_BR&gad_source=4 

16.  
46980 

LIXEIRA plástica telada, capacidade aproximada de 8 litros. O 
produto deverá ter adesivo com dados de identificação da 
marca do fabricante e capacidade. 

Un 17 R$ 7,16 R$ 121,72 
https://www.artlimpbrasil.com.br/lixeira-plastica-telada-8-

litros.html?srsltid=AfmBOoq0_BYmbSZIZp-
fGjOvyGIojlW0zjjLYzgxmCg3VoxxAVwip41Y7Uw 

17.  
12306 

LIXEIRA plástica, com 02 (duas) rodas para deslocamento e 
apoio, com tampa, capacidade aproximada de 100 litros. O 
produto deverá ter adesivo com a identificação da marca do 
fabricante. 

Un 15 R$ 308,94 R$ 4.634,10 

https://www.amazon.com.br/LIXEIRA-QUADRADA-PL%C3%81STICA-PEDAL-
RODAS/dp/B09C6MFCNN/ref=asc_df_B09C6MFCNN?mcid=ad06cd5b7391

3bcb9d1fb6b03543d46a&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709968341206&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=17
375497034173665911&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
2013779187254&psc=1&language=pt_BR&gad_source=4 

18.  74201 
LIXEIRA tubular para copo descartável (água/café) em PVC ou 
polipropileno, Vertical e para uso apoiado no chão. 

Un 14 R$ 44,90 R$ 628,60 
https://www.gruplast.com.br/lixeira_coletora_p_copos_p_agua_e_cafe_d

uplo_papacopo_nobre/prod-10053137/ 

19.  45868 

LUSTRA móveis, a base de óleo de peroba, com 200 ml. 
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com o 
nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação, 
validade e registro no Ministério da Saúde. 

Un 60 R$ 29,90 R$ 1.794,00 

https://www.amazon.com.br/Oleo-Peroba-King-200-
Ml/dp/B07KFNFVGG/ref=asc_df_B07KFNFVGG?mcid=6de8eec75d1132f58

aabe890e18710f8&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709968341026&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=15
004031712254785744&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
1073999681887&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1 

20.  2637 

LUSTRA móveis, pronto uso, com 500 ml. Acondicionado em 
embalagem original do fabricante, químico responsável, 
indicação de uso, composição, data de fabricação, validade e 
registro do Ministério da Saúde 

Un 128 R$ 14,99 R$ 1.918,72 

https://www.americanas.com.br/lustra-moveis-lavanda-poliflor-squeeze-
500ml-preco-especial-

5861146984/p?idsku=3990343&srsltid=AfmBOoo5rXgMdvjEeht_I0gdE2uw
HGHTN7rQPZYNE27RAaVBynskBN0GALQ 

21.  46886 

LUVA borracha, em látex resistente lisa, para limpeza, palma 
anti-derrapante, interior forrado, tamanho P/M/G 
Acondicionada em embalagem lacrada, original do fabricante, 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante e 
data de fabricação. E registro no Ministério da Saúde. 

Par 107 R$ 16,25 R$ 1.738,75 

https://www.amazon.com.br/Tamanho-Amarela-Antiderrapante-Vonder-
VDO2375/dp/B0779K4QMV/ref=asc_df_B0779CJSQW?mcid=a935dc06f4d

632339125c8d167beae12&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709857067800&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=11
585943322335540436&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
1933171991506&language=pt_BR&gad_source=1&th=1 

22.  117134 
ODORIZADOR de Ambiente, com alto poder de neutralização 
de odores, aerosol de 360 ml. Embalagem com 12 unidades. 

Cx 176 R$ 185,00 R$ 32.560,00 

https://www.magazineluiza.com.br/bom-ar-gradavel-odorizador-de-
ambientes-variados-12un-400ml-

kelldrin/p/bbja04f3j9/me/arod/?seller_id=i7imports&srsltid=AfmBOorItieP
ISM0SItOEzg54HBn2NbkRc90-Z4CrvaRXswgFuehBv6061E 

23.  117208 
PÁ PLÁSTICA para lixo cabo longo, articulada, com perfil de 
borracha. 

Un 30 R$ 29,90 R$ 897,00 
https://www.amazon.com.br/com-Al%C3%A7a-Articul%C3%A1vel-
Plas%C3%BAtil-Preto/dp/B07DR4DY2C?source=ps-sl-shoppingads-

lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A2I5FL0YMFDRJD 

24.  45905 

PANO de chão em algodão alvejado, tipo saco, bordas com 
acabamento em overlock, medindo aproximadamente (70 x 
50) cm. O produto deverá ter etiqueta com dados de 
identificação e marca do fabricante. 

Un 341 R$ 8,40 R$ 2.864,40 
https://www.amazon.com.br/Algod%C3%A3o-Alvejado-Limpeza-Brilhus-

Bettanin/dp/B09B37DQDB?source=ps-sl-shoppingads-
lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1ZZFT5FULY4LN C
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25.  136661 
PANO de prato premium felpudo 100% algodão, medindo 
aproximadamente (50 x 70) cm, com aproximadamente 
300g/m². 

Un 151 R$ 9,31 R$ 1.405,81 

https://www.feiraodetoalhas.com.br/pano-de-copa-felpudo-jacquard-
300g-m-gourmet-

fazenda?utm_source=google&utm_medium=Shopping&utm_campaign=pa
no-de-copa-felpudo-jacquard-300g-m-gourmet-

fazenda&inStock&gad_source=4&gad_campaignid=22244405025&gbraid=
0AAAAAo6J2yx39Ndt5f2fLBRTQNlzaKwya&gclid=Cj0KCQjw3aLHBhDTARIsAI

Rij5-mIpKhjuoo8MNCg8Q1W6at92MzaU-
oY03LeTZBOqWfnp_otz7vh4saAs1jEALw_wcB 

26.  134120 PAPEL alumínio medindo 30cm x 100m. Un 14 R$ 73,82 R$ 1.033,48 

https://www.amazon.com.br/Papel-Alum%C3%ADnio-Rolo-30cm-
metros/dp/B07FN34BD8/ref=asc_df_B07FN34BD8?mcid=b6600dd07e223

8689cbeef5cde7a42c0&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709870389015&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=95
18209491548723895&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
893975424135&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1 

27.  133863 

PAPEL HIGIÊNICO 250M X 10CM, folha DUPLA, alta qualidade, 
fabricado com papel 100% fibras naturais virgens (não-
transgênicas e não recicladas),neutro, com alto poder de 
absorção, cor branca, acondicionado em embalagem 
resistente com 8 rolos cada. 

Pct 1016 R$ 60,90 R$ 61.874,40 

https://www.recopelfestas.com.br/papel-higienico-rolao-milipel-100-
celulose-300-metros-com-8-

rolos?utm_source=Site&utm_medium=GoogleMerchant&utm_campaign=
GoogleMerchant&srsltid=AfmBOopd75UcPgnwzBRcMgLj_psV6WwVxTDqj

HB5sw3rcxan_5erMPMpVc0 

28.  134124 
PAPEL toalha interfolhado, não reciclado, 100% celulose, alta 
absorção, na cor branca, 02 (duas) dobras, largura de 21 cm, 
comprimento de 20 cm, com 1000 folhas. 

Pct 1200 R$ 33,90 R$ 40.680,00 

https://www.amazon.com.br/Interfolhado-Limpevo-Absorvente-
Qualidade-

Celulose/dp/B0F2G62VXJ/ref=asc_df_B0F2G62VXJ?mcid=63a65ff645cc3f0
7a667825d5d759db3&tag=googleshopp00-

20&linkCode=df0&hvadid=715067048070&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=65
54249966893919310&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
2421703329118&psc=1&language=pt_BR&gad_source=4 

29.  78050 
PILHA alcalina AAA, tipo LR 03 1.5 V, ideal para controles, 
câmaras digitais, lanternas e etc. Cartela com 4 unidades. 

Un 156 R$ 12,00 R$ 1.872,00 

https://www.amazon.com.br/Pilhas-Alcalinas-Palito-Elgin-
Baterias/dp/B0754J12RW/ref=asc_df_B0754J12RW?mcid=170fc2ec982d3

79b91f6c62d3377287c&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709964503169&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=13
427480130896984380&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla-
854787246919&psc=1&language=pt_BR&gad_source=1 

30.  136609 POLIDOR para metais finos; Embalagem com 200ml. Un 120 R$ 35,73 R$ 4.287,60 
https://www.amazon.com.br/Polidor-Metais-Silvo-200-

ml/dp/B013UIVZZC?source=ps-sl-shoppingads-
lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1ZZFT5FULY4LN 

31.  87518 
PORTA copos dispensador redondo, em aço inox para copo de 
água 180/200ml 45cm(altura) x 7,5cm (diâmetro). 

Un 66 R$ 54,50 R$ 3.597,00 

https://www.elastobor.com.br/dispenser-em-aco-inox-jsn-a10-para-copos-
de-agua-180-e-

200ml/p?idsku=161635005&srsltid=AfmBOopujvm27cbmQeSn2FgdoI-
RBGHzyeGQVeGVkWzJ0LvUszyNpm-kwvE 

32.  134129 
PRATO descartável tipo raso, diâmetro 18 cm. Embalagem 
com 10 unidades. 

Pct 158 R$ 2,59 R$ 409,22 
https://www.carrefour.com.br/prato-descartavel-copoplast-18cm-raso-c-

10un-prato-descart-18cm-c-10un-raso-copoplast- C
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mp950241571/p?utm_medium=sem&utm_source=google_pmax_3p&utm
_campaign=3p_performancemax_todos_os_produtos&gad_source=4&gad
_campaignid=17931135269&gbraid=0AAAAADjinon494LWTvIx1LzzuHX6Ae
zB1&gclid=Cj0KCQiAq7HIBhDoARIsAOATDxD1Xn1waR6mSpX3CPdozbL3pX

uzYNGQFifnbU15oNGrJc0iFv9KDPwaAlt-EALw_wcB 

33.  15008 
PRATO descartável, diâmetro 15 cm, embalagem com 10 
unidades, com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

Pct 158 R$ 1,20 R$ 189,60 

https://www.carrefour.com.br/prato-raso-15cm-branco-para-sobremesas-
cristalcopo-com-10-unidades-

mp952148649/p?utm_medium=sem&utm_source=google_pmax_3p&utm
_campaign=3p_performancemax_todos_os_produtos&gad_source=4&gad
_campaignid=17931135269&gbraid=0AAAAADjinon494LWTvIx1LzzuHX6Ae
zB1&gclid=Cj0KCQiAq7HIBhDoARIsAOATDxAOpn0RZ_k9I0byugHlcL83cxgIV

C2moh8hXjUMG4uL-n3HTuNtu-8aAmQvEALw_wcB 

34.  134128 
PRATO fundo para refeição, em plástico descartável, diâmetro 
15 cm, com variação de +/-1 cm. Embalagem com 10 
unidades. 

Pct 310 R$ 2,60 R$ 806,00 

https://www.ferreiracosta.com/produto/442894/prato-descartavel-15cm-
fundo-10-unidades-

totalplast?region_id=666666&gad_source=4&gad_campaignid=231389094
33&gbraid=0AAAAACzeAoOQUbCwggpZDlR_glS-

GJmmF&gclid=Cj0KCQiAq7HIBhDoARIsAOATDxB7zphvw-
r2ezGeq5bpOxteFksR1LhFtkKGTC4TizOGjz9qrr7DSqcaAgyrEALw_wcB 

35.  117127 

REFIL Mop Pó, composto por fios 100% acrílico, parte superior 
confeccionada com tecido sintético lavável, tamanho 60cm. 
Embalagem com identificação do produto e dados do 
fabricante. 

Un 7 R$ 45,99 R$ 321,93 
https://www.amazon.com.br/Refil-para-Acr%C3%ADlico-60cm-

15cm/dp/B095811H5W?source=ps-sl-shoppingads-
lpcontext&ref_=fplfs&psc=1&smid=A1Y81ND1H2QU3H 

36.  72420 
REFIL MOP úmido do tipo ponta dobrada não rosqueável de 
340 G. 

Un 7 R$ 26,50 R$ 185,50 

https://www.natallimp.com.br/mops/superpro/refil-mop-umido-ponta-
dobrada-340g-

superpro?parceiro=3119&srsltid=AfmBOorMsh1n7tCM1yF95tH75pKvDsLX
RKncenGOfpA8znork78LnmNrXi4 

37.  21088 

RODO para piso, com 2 (duas) borrachas, cabo em madeira 
revestido em plástico, comprimento da base 40 cm e cabo 
com 1,20 m, a borracha deve ultrapassar a base em 2,5 cm. O 
produto deverá conter etiqueta com dados de identificação e 
marca do fabricante. 

Un 30 R$ 25,90 R$ 777,00 
https://www.kalunga.com.br/prod/rodo-vai-e-vem-bt1232-bettanin-pt-1-

un/003402?srsltid=AfmBOopDBIvfvM7BlXWtdxaV8u8h0COPGFxgxv6Zvvnp
mvwe4cL3BRWvPkg 

38.  136644 
SABÃO em barra, glicerinado, neutro, embalagem com 5 
unidades e aproximadamente 900g. Pct 333 R$ 23,80 R$ 7.925,40 

https://www.amazon.com.br/Sab%C3%A3o-Barra-Neutro-Perfume-
Yp%C3%AA/dp/B07BZQWRQD?source=ps-sl-shoppingads-

lpcontext&ref_=fplfs&smid=A1Y26NT5WRSHVO&th=1 

39.  109910 

SABÃO em pó com tensoativo biodegradável, contendo na 
composição água, corante e branqueador óptico, com 
aproximadamente 400 g. Acondicionado em embalagem 
original do fabricante. 

Un 497 R$ 3,89 R$ 1.933,33 
https://www.primosupermercado.com.br/loja/produto/m/sabao-em-po-

tixan-ype-maciez-500g-1597?srsltid=AfmBOorvNH-
J2hiIOk605ga4NEr9oiSX2E9JCuRv-g6qNb62g4-OcKJwLpA 

40.  118064 
SABONETE Líquido, para higienização de mãos, em frasco de 5 
litros. 

Un 42 R$ 29,95 R$ 1.257,90 

https://www.amazon.com.br/Sabonete-Erva-Deoline-245-5l-
Premisse/dp/B07L5RTBKC/ref=asc_df_B07L5RTBKC?mcid=a68291db7bcd3

3d0afb5497f172008fa&tag=googleshopp00-
20&linkCode=df0&hvadid=709963977503&hvpos=&hvnetw=g&hvrand=60
39663315183505627&hvpone=&hvptwo=&hvqmt=&hvdev=c&hvdvcmdl=

&hvlocint=&hvlocphy=1001622&hvtargid=pla- C
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2063952685603&psc=1&language=pt_BR&gad_source=4 

41.  128986 

SACO para acondicionamento de alimentos, em polietileno de 
alta densidade, virgem, transparente, espessura: 7 micras, 
medindo aproximadamente (40 x 60) cm. Embalagem com 
dados de identificação do produto e marca do fabricante. 

Kg 5081 R$ 7,90 R$ 40.139,90 Ata 0125/2024 

42.  50294 

SACO plástico para lixo com capacidade para 200 litros, cor 
Preta, Espessura: 10 Micras. Embalagem com 100 unidades. 
Deverá informar a marca do fabricante, quantidade e 
dimensões do saco. O produto deverá atender as Normas 
ABNT NBR 9191. 

Pct 149 R$ 31,89 R$ 4.751,61 Ata 0125/2024 

43.  111357 

SACO plástico para lixo com capacidade para 60 litros, na 
preto medindo aproximadamente 60cm de largura x 70 cm de 
comprimento, original do fabricante, embalagem com 100 
unidades. A embalagem deverá informar a marca do 
fabricante, dimensões do saco, quantidade e os dizeres 
"manter fora do alcance de crianças", "uso exclusivo para lixo" 
e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O produto 
deverá atender Normas ABNT NBR 9191. 

Und 117 R$ 8,77 R$ 1.026,09 Ata 0125/2024 

44.  13496 

SACO plástico para lixo, classe I, capacidade para 100 litros, 
espessura 10 micras, boca larga, medindo. (0,75 x 1,05 m), 
apresentado em qualquer cor. Embalagem com 100 unidades. 
Deverá informar a marca do fabricante, quantidade e 
dimensões do saco. O produto deverá atender as Normas 
ABNT NBR 9191. 

Pct 84 R$ 16,50 R$ 1.386,00 Ata 0125/2024 

45.  128987 

SACO plástico para lixo, para acondicionamento 
papel/papelão, classe I, em resina termoplástica virgem ou 
reciclada, largura de 63 cm, podendo variar +/-1,0 cm, altura 
mínima de 80 cm, capacidade nominal para 50 litros, 
espessura 10 micras, podendo ser apresentado em qualquer 
cor, com 100 unidades. A embalagem deverá informar a 
marca do fabricante, dimensões do saco, quantidade e os 
dizeres "manter fora do alcance de crianças", "uso exclusivo 
para lixo" e "saco não adequado a conteúdos perfurantes". O 
produto deverá atender Normas ABNT NBR 9191. 

Und 78 R$ 36,70 R$ 2.862,60 

https://www.kalunga.com.br/prod/saco-para-lixo-50lt-preto-reciclado-
polisac-14002949-dover-pt-100-

un/668704?cq_src=google_ads&cq_cmp=17963792319&cq_con=&cq_ter
m=&cq_med=pla&cq_plac=&cq_net=x&cq_pos=&cq_plt=gp&pcID=3921&
gad_source=4&gad_campaignid=17340402142&gbraid=0AAAAADj1B64c7

13ASBtuF-
oc57iiCoGui&gclid=CjwKCAjw6P3GBhBVEiwAJPjmLsXRjZB3dF6DYPpGYXMu

rHOpebTyxfX7D1abX9HymjUNOyBVGdH6wxoCbyEQAvD_BwE 

46.  64001 
SACO plástico, para lixo domiciliar, classe I, capacidade para 
20 litros, embalagem com 100 unidades. 

Pct 23 R$ 5,50 R$ 126,50 Ata 0125/2024 

47.  46900 
SACOLA plástica, em polietileno virgem, com alça, de alta 
densidade, dimensões de (40 x 50) cm. O produto deverá 
atender Normas ABNT NBR 9191. 

Kg 30 R$ 18,80 R$ 564,00 Ata 0125/2024 

48.  47965 
SULFATO de Alumínio, utilizado em piscina. Acondicionado em 
embalagem com 2kg original do fabricante, com o nome do 
responsável técnico, o lote, data de fabricação, validade e 

Un 74 R$ 19,90 R$ 1.472,60 
https://www.ferreiracosta.com/produto/346478/sulfato-de-aluminio-2-kg-
suall?region_id=666666&gad_source=4&gad_campaignid=23068988538&
gbraid=0AAAAA_PjTNy63xSVV4os4hygRqePZi8Ve&gclid=CjwKCAjw6P3GBh C

C
G

D
IN

20
25

03
35

1

Assinado com senha por [CCG11015] [SENHA] FLAVIANO CÔRTES DE SOUSA e [CCG10954] [SENHA] IRIS RODRIGUES DANTAS CAVALCANTI em 06/11/2025 - 10:12hs.
Documento Nº: 9331018-8469 - consulta à autenticidade em https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9331018-8469



SECRETARIA DE ESTADO DO GOVENO – SEG 

Casa Civil do Governador  

Subgerência de Apoio Administrativo 

 

 

 

Av. Maranhão, 277 – Bairro dos Estados 
João Pessoa – PB CEP: 58.030-260 

Tel. (83) 3209.6159 / 6155 
João Pessoa - PB 

registro do Ministério da Saúde. BVEiwAJPjmLvHBX1tDsrwoDhsnysesQGsWJKJaiF8lA88X2f8T0iA1pqnMEz7N
0BoCO1MQAvD_BwE 

49.  136611 SULFATO DE COBRE; para piscina. Kg 74 R$ 47,00 R$ 3.478,00 

https://www.agrominas.com/p/9569964/sulfato-de-cobre-1kg-agrominas-
5866-

unitario?srsltid=AfmBOooMfMzHYuZtHjdLUtkikk2PrVAJO4anf56d1JHdPNu
a7EYv_-Y4osQ 

50.  67994 

VASSOURA em nylon, base retangular em plástico rígido com 
largura de 30 cm, cabo em metal com comprimento de 1,20 
m, com ponteira plástica rosqueável. O produto deverá conter 
etiqueta com dados de identificação e marca do fabricante. 

Un 57 R$ 7,40 R$ 421,80 Ata 0125/2024 

51.  45909 

VASSOURA em pelo cabo e base em madeira, sendo a base 
retangular, comprimento de 25 cm e altura da base de 3,0 cm. 
O produto deverá conter etiqueta com dados de identificação 
e marca do fabricante 

Un 30 R$ 7,99 R$ 239,70 Ata 0125/2024 

52.  45912 
VASSOURA em piaçava tipo leque, comprimento total de 30 
cm, cabo em madeira. O produto deverá conter etiqueta com 
dados de identificação e marca do fabricante. 

Un 37 R$ 6,75 R$ 249,75 Ata 0125/2024 

53.  67995 
VASSOURA para limpeza de bacia sanitária, com cerdas de 
nylon, cabo em plástico rígido medindo aproximadamente 30 
cm e suporte em plástico (para fixar no chão). 

Un 30 R$ 6,40 R$ 192,00 Ata 0125/2024 

Dessa forma, o valor estimado para a referida contratação pelo período de 12 meses representa R$ 446.219,94 (quatrocentos e quarenta e 

seis mil duzentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos). 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Decreto n° 46.187/2025 – ART. 10°, VII) 

Considerando a natureza do objeto a ser contratado — aquisição de materiais de limpeza e descartáveis para atendimento contínuo dos 

setores vinculados à Casa Civil do Governador —, a forma mais adequada de adjudicação é por itens, de modo que cada material seja contratado e 

entregue de forma individualizada, permitindo maior controle sobre qualidade, quantidade, especificações técnicas e reposição de estoque 

conforme a demanda real. 

O parcelamento por itens possibilita que a Administração realize ajustes ou substituições específicas sem comprometer a execução global 

do contrato, garantindo eficiência, economicidade e melhor gestão dos recursos públicos. Além disso, essa forma de adjudicação facilita o 

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, permitindo o registro detalhado de cada entrega no almoxarifado, de acordo com a capacidade 
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de armazenamento e o ritmo de consumo de cada unidade ou setor. 

A subcontratação de terceiros não se mostra necessária nem adequada para a execução do objeto, uma vez que a contratação envolve 

exclusivamente o fornecimento de insumos, sem prestação de serviços adicionais que requeiram mão de obra especializada externa. Todos os 

produtos serão fornecidos diretamente pelo contratado, devendo atender integralmente às especificações estabelecidas no termo de referência, 

com entrega nos locais definidos pela Administração. Dessa forma, a subcontratação poderia comprometer a padronização, rastreabilidade e 

controle de qualidade, além de gerar custos indiretos desnecessários. 

Portanto, a adjudicação por itens, associada à impossibilidade de subcontratação, representa a solução mais eficiente, segura e adequada à 

natureza do objeto e às necessidades da Administração Pública, garantindo atendimento contínuo, controle rigoroso de estoque e eficiência na 

gestão dos recursos. 

isto que não há interdependência direta entre os itens presentes neste Estudo Técnico Preliminar, não vislumbramos a necessidade de não 

parcelamento do objeto. Portanto, indica-se a adjudicação por itens da futura licitação ora analisada por este Órgão. 

Certo de ter atendido às exigências desta Central de Compras, e acreditando que esta foi à forma de solicitação que melhor atende às 

necessidades dessa Secretaria, obedecendo ao Princípio da economicidade e eficiência dos gastos públicos, desde já antecipo meus votos de 

estima. 

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Decreto n° 46.187/2025 – ART. 10°, XIII) 

Considerando a análise realizada nos trechos anteriores do Estudo Técnico Preliminar — incluindo a necessidade da contratação, o 

levantamento de mercado e a descrição da solução escolhida — conclui-se pela total viabilidade da contratação da aquisição de materiais de 

limpeza e descartáveis para os setores vinculados à Casa Civil do Governador do Estado da Paraíba. 

A necessidade da contratação foi claramente identificada, uma vez que a Casa Civil desempenha atividades administrativas essenciais ao 

funcionamento da Governadoria e do Arquivo Público, demandando condições adequadas de higiene, asseio e reposição contínua de materiais, C
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fundamentais para a manutenção da saúde, segurança e produtividade dos servidores. 

O levantamento de mercado evidenciou a existência de fornecedores capacitados, com produtos regulares, devidamente registrados nos 

órgãos competentes, capazes de atender às especificações técnicas exigidas. Foram identificadas alternativas disponíveis, sendo a aquisição direta 

dos insumos a solução mais adequada, considerando a estrutura já existente no órgão, que dispõe de servidores, almoxarifado e espaço físico para 

armazenamento, permitindo controle rigoroso sobre quantidade, qualidade e consumo dos materiais. 

A solução escolhida — aquisição direta por licitação com adjudicação por itens e sem possibilidade de subcontratação — garante 

flexibilidade, economicidade e padronização dos produtos, assegurando que cada material seja fornecido conforme as necessidades efetivas da 

Casa Civil. O modelo adotado também facilita a fiscalização, acompanhamento do fornecimento e gestão eficiente de estoques, permitindo o 

atendimento contínuo das demandas administrativas. 

Diante desses elementos, conclui-se que a contratação é viável e recomendada, pois atende integralmente ao interesse público, possibilita a 

manutenção das condições adequadas de trabalho e funcionamento da Administração, e assegura a eficiência, rastreabilidade e economicidade na 

utilização dos recursos públicos. 

8. OUTROS (Decreto n° 46.187/2025 – ART. 10°, §1°) 

O Decreto n° 46.187/2025 que dispõe da fase preparatória das licitações e contratações, indica no §1° do art. 10 quais itens são obrigatórios 

na elaboração do Estudo Técnico Preliminar sob condição de indicar justificativas devidas para tal seleção. 

Ressalta-se que os incisos II, III, VIII, IX, X, XI e XIII foram dispensados ao observar, sobretudo a natureza do objeto. Material de Limpeza – 

01, trata-se um objeto de baixa complexidade cujo órgão possui vasta expertise no seu manuseio. Há estrutura para estocagem destes itens. Assim, 

não requer estudo com maior detalhamento para contratação. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE CONFERÊNCIA DE QUANTITATIVO DE ÓRGÃOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 02 - CCG

ÓRGÃOS TotalPROCESSO N° : 19.000.000130.2025

Item DescriçãoCod Uni SEAD CCG SEC_F
UNESC

SEDH SEDH/F
EAS

SEDH/F
ETPB

Item

1

B O B I N A  d e
saco p lás t ico
p a r a
acondicioname

24 5081 3 0 0 0 510810165 UnÚnico

2

COLHER para
c a f é ,
d e s c a r t á v e l ,
t a m a n h o

0 18 0 0 0 0 1839143 PctÚnico

3

COLHER para
r e f e i ç ã o ,  e m
p o l i e s t i r e n o ,
d e s c a r t á v e l ,

0 43 0 430 0 10 483132236 EmbÚnico

4

COLHER para
s o b r e m e s a ,
descartável, em
polietileno,

0 43 0 0 0 0 43134102 PctÚnico

5

E M B A L A G E M
d e s c a r t á v e l ;
c o m  t a m p a ;
r e t a n g u l a r ;

0 336 0 0 0 0 336136610 UnÚnico

6

E M B A L A G E M
d e s c a r t á v e l ;
c o m  t a m p a ;
r e t a n g u l a r ;

0 336 0 0 0 0 33693261 UnÚnico

7

E M B A L A G E M
térmica em EPS
redonda  com
tampa ,  em

0 503 0 0 0 0 50397658 CxÚnico

8

G A R F O  p a r a
r e f e i ç ã o ,
descartável, em
polietileno,

0 37 0 86 0 0 123134115 PctÚnico
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MAPA DE CONFERÊNCIA DE QUANTITATIVO DE ÓRGÃOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 02 - CCG

ÓRGÃOS TotalPROCESSO N° : 19.000.000130.2025

Item DescriçãoCod Uni SEAD CCG SEC_F
UNESC

SEDH SEDH/F
EAS

SEDH/F
ETPB

Item

9

G A R F O  p a r a
s o b r e m e s a ,
descartável, em
polietileno,

0 37 0 0 0 0 37134116 PctÚnico

10

K I T  T e s t e
p H / C l o r o ,
composto de: 01
estojo para

0 9 0 0 0 0 965894 UnÚnico

11

L I X E I R A
a r a m a d a  d e
metal Quadrada,
com

0 45 0 30 7 0 821780 UnÚnico

12

L I X E I R A
a r a m a d a  d e
metal redonda,
com cerca de

100 45 0 30 0 0 175132746 UnÚnico

13

LIXEIRA em aço
inoxidável com
pedal  e  a lça,
s is tema

50 47 0 0 0 0 9760416 UnÚnico

14

L I X E I R A  e m
po l ip rop i leno ,
com peda l  e
tampa ,  com

0 40 0 114 0 0 15412834 UnÚnico

15

L I X E I R A
plástica telada,
c a p a c i d a d e
aproximada de

100 17 50 0 0 0 16746980 UnÚnico

16

L I X E I R A
plástica, com 02
( d u a s )  r o d a s
p a r a

0 15 0 0 0 0 1512306 UnÚnico

17

LIXEIRA tubular
p a r a  c o p o
d e s c a r t á v e l 0 14 0 0 0 0 1474201 UnÚnico

18

L U S T R A
móveis, a base
d e  ó l e o  d e
p e r o b a ,  c o m

0 60 150 3124 119 100 355345868 UnÚnico
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MAPA DE CONFERÊNCIA DE QUANTITATIVO DE ÓRGÃOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 02 - CCG

ÓRGÃOS TotalPROCESSO N° : 19.000.000130.2025

Item DescriçãoCod Uni SEAD CCG SEC_F
UNESC

SEDH SEDH/F
EAS

SEDH/F
ETPB

Item

19

L U S T R A
móveis, pronto
uso, com 500
ml.

0 128 150 100 3 0 3812637 UnÚnico

20

LUVA borracha,
e m  l á t e x
resistente lisa,
para limpeza,

0 107 150 6320 113 55 674546886 ParÚnico

21

ODORIZADOR
de Amb ien te ,
com alto poder
de

164 176 25 3050 520 124 4059117134 CxÚnico

22

PANO de chão
e m  a l g o d ã o
alvejado,  t ipo
saco,  bordas

0 341 1650 6320 329 145 878545905 UnÚnico

23

PANO de prato
premium felpudo
100% algodão, 260 151 200 150 217 150 1128136661 UnÚnico

24

PAPEL alumínio
medindo 30cm x
100m. 50 14 0 0 0 0 64134120 UnÚnico

25

P A P E L
H I G I Ê N I C O
250M X 10CM,
folha DUPLA,

660 1016 1000 0 214 80 2970133863 UnÚnico

26

PAPEL toalha
interfolhado, não
reciclado, 100%
celulose,

1500 1200 4000 1650 0 0 8350134124 PctÚnico

27

PÁ PLÁSTICA
para lixo cabo
l o n g o ,
articulada, com

120 30 150 3100 0 0 3400117208 UnÚnico

28

PILHA alcalina
AAA, tipo LR 03
1.5 V, ideal para
controles,

200 156 50 250 0 0 65678050 UnÚnico
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MAPA DE CONFERÊNCIA DE QUANTITATIVO DE ÓRGÃOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 02 - CCG

ÓRGÃOS TotalPROCESSO N° : 19.000.000130.2025

Item DescriçãoCod Uni SEAD CCG SEC_F
UNESC

SEDH SEDH/F
EAS

SEDH/F
ETPB

Item

29

POLIDOR para
me ta i s  f i nos ;
E m b a l a g e m
c o m   2 0 0 m l .

0 120 0 0 0 0 120136609 UnÚnico

30

PORTA copos
d i s p e n s a d o r
r e d o n d o ,  e m
aço inox para

0 66 20 250 0 0 33687518 UnÚnico

31

P R A T O
descartável tipo
raso, diâmetro
18 cm.

0 158 0 0 384 0 542134129 PctÚnico

32

P R A T O
d e s c a r t á v e l ,
diâmetro 15 cm, 0 158 0 250 5 0 41315008 PctÚnico

33

PRATO fundo
para refeição,
e m  p l á s t i c o
d e s c a r t á v e l ,

0 310 0 60 0 0 370134128 PctÚnico

34

REFIL Mop Pó,
composto por
f i o s  1 0 0 %
acrí l ico, parte

0 7 0 0 0 0 7117127 UnÚnico

35

R E F I L  M O P
úmido do t ipo
ponta dobrada
não rosqueável

0 7 0 0 0 0 772420 UnÚnico

36

R O D O  p a r a
p i s o ,  c o m  2
( d u a s )
b o r r a c h a s ,

0 30 100 0 0 0 13021088 UnÚnico

37

S A B Ã O  e m
b a r r a ,
g l i c e r i n a d o ,
n e u t r o ,

156 333 0 5376 176 62 6103136644 PctÚnico

38

SABÃO em pó
com tensoativo
biodegradável,
contendo na

0 497 1440 1024 1520 0 4481109910 UnÚnico
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MAPA DE CONFERÊNCIA DE QUANTITATIVO DE ÓRGÃOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 02 - CCG

ÓRGÃOS TotalPROCESSO N° : 19.000.000130.2025

Item DescriçãoCod Uni SEAD CCG SEC_F
UNESC

SEDH SEDH/F
EAS

SEDH/F
ETPB

Item

39

S A B O N E T E
Líqu ido,  para
higienização de
mãos, em

144 42 750 200 0 0 1136118064 UnÚnico

40

S A C O  p a r a
acondicionamen
to de alimentos,
em

0 5081 0 0 0 0 5081128986 KgÚnico

41

SACO plástico
para l ixo com
capacidade para
200 litros,

120 149 800 312 0 0 138150294 PctÚnico

42

SACO plástico
para l ixo com
capacidade para
60 litros,

120 117 0 0 36 25 298111357 UnÚnico

43

SACO plástico
para lixo, classe
I, capacidade 120 84 590 5200 0 0 599413496 PctÚnico

44

SACO plástico
para lixo, para
acondicionamen
to

0 78 250 5000 100 0 5428128987 PctÚnico

45

SACO plástico,
p a r a  l i x o
d o m i c i l i a r ,
c l a s s e  I ,

120 23 0 5650 95 1025 691364001 PctÚnico

46

S A C O L A
p l á s t i c a ,  e m
p o l i e t i l e n o
v i r g e m ,  c o m

0 30 0 0 0 0 3046900 KgÚnico

47

SULFATO de
A l u m í n i o ,
u t i l i z a d o  e m
p i s c i n a .

0 74 0 10 0 0 8447965 UnÚnico

48

SULFATO DE
COBRE; para
pisc ina. 0 74 0 0 0 0 74136611 KgÚnico
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MAPA DE CONFERÊNCIA DE QUANTITATIVO DE ÓRGÃOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 02 - CCG

ÓRGÃOS TotalPROCESSO N° : 19.000.000130.2025

Item DescriçãoCod Uni SEAD CCG SEC_F
UNESC

SEDH SEDH/F
EAS

SEDH/F
ETPB

Item

49

VASSOURA em
n y l o n ,  b a s e
retangular em
plástico rígido

0 57 300 2198 168 0 272367994 UnÚnico

50

VASSOURA em
pe lo ,  cabo  e
b a s e  e m
madeira, sendo

0 30 250 50 0 0 33045909 UnÚnico

51

VASSOURA em
p i a ç a v a  t i p o
l e q u e ,
c o m p r i m e n t o

120 37 375 206 6 100 84445912 UnÚnico

52

V A S S O U R A
para limpeza de
bacia sanitária,
com

0 30 50 0 0 0 8067995 UnÚnico

53

B A T E R I A  d e
l í t i o ,  3  vo l t s ,
referência CR-
2032.

400 24 0 100 0 0 52446756 UnÚnico

Consolidado por: Micheline Braga Carneiro da Costa

Data consolidação: 16/04/2026
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MAPA DE ESTIMATIVA DE ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

PESQUISA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 02 - CCG

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID TOTALITEM

1 10165 BOBINA de saco plástico para acondicionamento de
alimentos, em polietileno de alta densidade, virgem,
transparente, medindo aproximadamente (30 x 40) cm em
bobina com 5 kg. embalagem com dados de identificação do
produto e marca do fabricante.

Único Un 10216

2 39143 COLHER para café, descartável, tamanho pequeno, em
plástico transparente,
atóxico, pacote com 100 peças, com selo contendo a
composição e informações do
fabricante estampados na embalagem.

Único Pct 36

3 132236 COLHER para refeição, em poliestireno, descartável,
resistente, branca, embalagem com 50 unidades.

Único Emb 966

4 134102 COLHER para sobremesa, descartável, em polietileno,
medindo 12 cm, com 50 unidades.

Único Pct 86

5 136610 EMBALAGEM descartável; com tampa; retangular;
capacidade de 1000ml, reciclável, sem BPA; Material:
polipropileno.

Único Un 672

6 93261 EMBALAGEM descartável; com tampa; retangular;
capacidade de 500ml, reciclável, sem BPA; material:
polipropileno.

Único Un 672

7 97658 EMBALAGEM térmica em EPS redonda com tampa, em
isopor com capacidade aproximada 1100ml,
aproximadamente 19cm diâmetro x 7cm altura. Embalagem
de material virgem, inodoro, atóxico, 100% reciclável e
totalmente para uso em alimentos. Caixa com 100 unidades.

Único Cx 1006

8 134115 GARFO para refeição, descartável, em polietileno,
comprimento 15 cm. Embalagem com 50 unidades.

Único Pct 246

9 134116 GARFO para sobremesa, descartável, em polietileno,
comprimento 12 cm. Embalagem com 50 unidades.

Único Pct 74



Página 2 de 6

10 65894 KIT Teste pH/Cloro, composto de: 01 estojo para
armazenamento dos reagentes, 01 recipiente para análise,
01 solução pH vermelho de fenol e 01 solução ortotolidina.
OBS: equipamento para analisar o pH e o cloro da água,
indicando dosagem para correção e ter fácil leitura dos

Único Un 18

11 1780 LIXEIRA aramada de metal Quadrada, com cerca de 16.5L,
Preta fundo fechado

Único Un 164

12 132746 LIXEIRA aramada de metal redonda, com cerca de 10,5 l,
em cor. fundo fechado.

Único Un 350

13 60416 LIXEIRA em aço inoxidável com pedal e alça, sistema de
aderência no fundo com ventosa e movimentação do pedal
de alta durabilidade, capacidade aproximada de 20 litros.

Único Un 194

14 12834 LIXEIRA em polipropileno, com pedal e tampa, com
capacidade aproximada de 50 litros. O produto deverá ter
etiqueta com dados de identificação, marca do fabricante e
capacidade.

Único Un 308

15 46980 LIXEIRA plástica telada, capacidade aproximada de 8 litros.
O produto deverá ter adesivo com dados de identificação da
marca do fabricante e capacidade.

Único Un 334

16 12306 LIXEIRA plástica, com 02 (duas) rodas para deslocamento e
apoio, com tampa, capacidade aproximada de 100 litros. O
produto deverá ter adesivo com a identificação da marca do
fabricante.

Único Un 30

17 74201 LIXEIRA tubular para copo descartável (água/café) em PVC
ou polipropileno, Vertical e para uso apoiado no chão.

Único Un 28

18 45868 LUSTRA móveis, a base de óleo de peroba, com 200 ml.
Acondicionada em embalagem original do fabricante, com o
nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação,
validade.

Único Un 7106

19 2637 LUSTRA móveis, pronto uso, com 500 ml. Acondicionado em
embalagem original do fabricante, químico responsável,
indicação de uso, composição, data de fabricação, validade.

Único Un 762

20 46886 LUVA borracha, em látex resistente lisa, para limpeza, palma
anti-derrapante, interior forrado, tamanho P/M/G
Acondicionada em embalagem lacrada, original do
fabricante, com dados de identificação do produto, marca do
fabricante e data de fabricação.

Único Par 13490
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21 117134 ODORIZADOR de Ambiente, com alto poder de
neutralização de odores, aerosol de
360 ml. Embalagem com 12 unidades.

Único Cx 8118

22 45905 PANO de chão em algodão alvejado, tipo saco, bordas com
acabamento em overlock, medindo aproximadamente (70 x
50) cm. O produto deverá ter etiqueta com dados de
identificação e marca do fabricante.

Único Un 17570

23 136661 PANO de prato premium felpudo 100% algodão, medindo
aproximadamente (50 x 70) cm, com aproximadamente
300g/m².

Único Un 2256

24 134120 PAPEL alumínio medindo 30cm x 100m. Único Un 128

25 133863 PAPEL HIGIÊNICO 250M X 10CM, folha DUPLA, alta
qualidade, fabricado com papel 100% fibras naturais virgens
(não-transgênicas e não recicladas),neutro, com alto poder
de absorção, cor branca, acondicionado em embalagem
resistente com 8 rolos cada.

Único Un 5940

26 134124 PAPEL toalha interfolhado, não reciclado, 100% celulose,
alta absorção, na cor branca, 02 (duas) dobras, largura de
21 cm, comprimento de 20 cm, com 1000 folhas.

Único Pct 16700

27 117208 PÁ PLÁSTICA para lixo cabo longo, articulada, com perfil de
borracha.

Único Un 6800

28 78050 PILHA alcalina AAA, tipo LR 03 1.5 V, ideal para controles,
câmaras digitais, lanternas e etc. Cartela com 4 unidades.

Único Un 1312

29 136609 POLIDOR para metais finos; Embalagem com  200ml. Único Un 240

30 87518 PORTA copos dispensador redondo, em aço inox para copo
de água 180/200ml 45cm(altura) x 7,5cm (diâmetro).

Único Un 672

31 134129 PRATO descartável tipo raso, diâmetro 18 cm. Embalagem
com 10 unidades.

Único Pct 1084
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32 15008 PRATO descartável, diâmetro 15 cm, embalagem com 10
unidades, com dados de identificação do produto e marca do
fabricante.

Único Pct 826

33 134128 PRATO fundo para refeição, em plástico descartável,
diâmetro 15 cm, com variação de +/-1 cm. Embalagem com
10 unidades.

Único Pct 740

34 117127 REFIL Mop Pó, composto por fios 100% acrílico, parte
superior confeccionada com
tecido sintético lavável, tamanho 60cm. Embalagem com
identificação do produto
e dados do fabricante.

Único Un 14

35 72420 REFIL MOP úmido do tipo ponta dobrada não rosqueável de
340 G.

Único Un 14

36 21088 RODO para piso, com 2 (duas) borrachas, cabo em madeira
revestido em plástico, comprimento da base 40 cm e cabo
com 1,20 m, a borracha deve ultrapassar a base em 2,5 cm.
O produto deverá conter etiqueta com dados de identificação
e marca do fabricante.

Único Un 260

37 136644 SABÃO em barra, glicerinado, neutro, embalagem com 5
unidades e aproximadamente 900g.

Único Pct 12206

38 109910 SABÃO em pó com tensoativo biodegradável, contendo na
composição água, corante e branqueador óptico, com
aproximadamente 400 g. Acondicionado em embalagem
original do fabricante.

Único Un 8962

39 118064 SABONETE Líquido, para higienização de mãos, em frasco
de 5 litros.

Único Un 2272

40 128986 SACO para acondicionamento de alimentos, em polietileno
de alta densidade, virgem, transparente, espessura: 7
micras, medindo aproximadamente (40 x 60) cm.
Embalagem com dados de identificação do produto e marca
do fabricante.

Único Kg 10162

41 50294 SACO plástico para lixo com capacidade para 200 litros, cor
Preta, Espessura: 10 Micras. Embalagem com 100 unidades.
Deverá informar a marca do fabricante, quantidade e
dimensões do saco.

Único Pct 2762

42 111357 SACO plástico para lixo com capacidade para 60 litros, na
preto medindo aproximadamente 60cm de largura x 70 cm
de  comprimento, original do fabricante, embalagem com 100
unidades. A embalagem deverá informar a marca do
fabricante, dimensões do saco, quantidade e os dizeres

Único Un 596
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43 13496 SACO plástico para lixo, classe I, capacidade para 100 litros,
espessura 10 micras, boca larga, medindo.(0,75 x 1,05 m),
apresentado em qualquer cor. Embalagem com 100
unidades. Deverá informar a marca do fabricante,
quantidade e dimensões do saco.

Único Pct 11988

44 128987 SACO plástico para lixo, para acondicionamento
papel/papelão, classe I, em resina termoplástica virgem ou
reciclada, largura de 63 cm, podendo variar +/-1,0 cm, altura
mínima de 80 cm, capacidade nominal para 50 litros,
espessura 10 micras, podendo ser apresentado em qualquer

Único Pct 10856

45 64001 SACO plástico, para lixo domiciliar, classe I, capacidade
para 20 litros, embalagem com 100 unidades.

Único Pct 13826

46 46900 SACOLA plástica, em polietileno virgem, com alça, de alta
densidade, dimensões de (40 x 50) cm.

Único Kg 60

47 47965 SULFATO de Alumínio, utilizado em piscina. Acondicionado
em embalagem com 2kg
original do fabricante, com o nome do responsável técnico, o
lote, data de
fabricação, validade e registro do Ministério da Saúde.

Único Un 168

48 136611 SULFATO DE COBRE; para piscina. Único Kg 148

49 67994 VASSOURA em nylon, base retangular em plástico rígido
com largura de 30 cm, cabo em metal com comprimento de
1,20 m, com ponteira plástica rosqueável. O produto deverá
conter etiqueta com dados de identificação e marca do
fabricante.

Único Un 5446

50 45909 VASSOURA em pelo, cabo e base em madeira, sendo a
base retangular, comprimento de 25 cm e altura da base de
3,0 cm. O produto deverá conter etiqueta com dados de
identificação e marca do fabricante.

Único Un 660

51 45912 VASSOURA em piaçava tipo leque, comprimento total de 30
cm, cabo em madeira. O produto deverá conter etiqueta com
dados de identificação e marca do fabricante.

Único Un 1688

52 67995 VASSOURA para limpeza de bacia sanitária, com cerdas de
nylon, cabo em plástico rígido medindo aproximadamente 30
cm e suporte em plástico (para fixar no chão).

Único Un 160

53 46756 BATERIA de lítio, 3 volts, referência CR-2032. Embalagem
com dados de identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.

Único Un 1048
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